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O Tribunal de
Contas do Estado
aperfeiçoou o

sistema de pesquisas de
sua jurisprudência e
lançou, ontem (25), uma
nova página de buscas das
decisões, voltada para
gestores públicos,
advogados, servidores e
cidadãos em geral.

Até então, o sistema
permitia a pesquisa dos
processos eletrônicos e
digitais separadamente,
sem ainda haver um local
de buscas unificado. A
partir de agora, as
pesquisas sobre os dois
tipos de processos poderão
ser feitas em uma única
página.

A página foi lançada,
pelo presidente Ranilson
Ramos, durante a
primeira sessão do Pleno
de 2023. Ele destacou a
importância do
aperfeiçoamento de
buscas. "O novo sistema
preza pela assertividade,
pela eficiência e pela
concisão dos resultados.
O sistema foi avaliado
pelo Ministério Público
de Contas de
Pernambuco, pela
Auditoria Geral e pelos
gabinetes dos
conselheiros, e passou,
ainda, pela avaliação de
uma comissão da Ordem
dos Advogados do Brasil
em Pernambuco, o que
resultou na identificação
de oportunidades de
melhorias futuras. Quero
saudar todos os
servidores que
trabalharam no sistema,
que já se inicia com 2.800
jurisprudências
consolidadas”, disse o
presidente.

O conselheiro Carlos
Neves parabenizou a todos
pelo trabalho. “Damos um
passo significativo para
uma jurisprudência mais
acessível e,
principalmente, validada
por todos que a utilizam,
trazendo mais garantia de
transparência nos nossos
resultados”.

Gustavo Massa,
procurador-geral do MPC-
PE, também destacou a
importância da criação do
novo sistema. “Esse é um
verdadeiro ato de respeito
aos nossos
jurisdicionados. No
controle externo, a
infração nasce e aparece
mais claramente para o
jurisdicionado dentro da
jurisprudência, por isso a

importância de ter essa
ferramenta. Só no dia a
dia, identificamos
posições consolidadas
quanto aos temas

julgados, a exemplo do
que se entende por grave
irregularidade ou não”. E
concluiu, “contamos com

o feedback de todos para
aperfeiçoarmos esse
sistema cada vez mais.”

De acordo com o
chefe da gerência de

Jurisprudência do TCE,
Paulo Falcão, “além de
reunir em uma única
busca os resultados dos

processos digitais e
eletrônicos, o sistema
também vai trazer
resultados mais
específicos, pois agora
teremos uma base de
pesquisa que permitirá
procurar dados mais
qualificados.”

As mudanças têm
como objetivo viabilizar
o acesso ao
posicionamento adotado
pelo TCE nas suas
deliberações colegiadas,
por meio de buscas às
bases de dados de
acórdãos selecionados a
partir de critérios de
relevância e ineditismo
das decisões, incluindo
os pareceres prévios
publicados, bem como a
versão completa (inteiro

teor) de cada uma dessas
deliberações. 

Também é possível
acessar decisões, em tese,
emitidas em processos da
modalidade Consulta, que
refletem o entendimento
do Tribunal acerca da
aplicação de dispositivos
constitucionais, legais e
regulamentares, relativos
às matérias de sua
competência, as quais têm
o caráter normativo e
constituem prejulgamento
das respectivas teses. Por
fim, também está
disponível a pesquisa na
base de Súmulas do TCE.

Quem acessar a
página vai ter acesso aos
entendimentos do TCE
selecionados entre mais de
49 mil decisões, que
podem ser pesquisados
por meio de palavras-
chave contidas nos
próprios textos das teses
selecionadas ou
vinculadas aos textos
através de indexadores,
que são termos
relacionados aos assuntos
das teses, para facilitar
ainda mais a pesquisa.

Processos Eletrônicos
- Em fevereiro de 2020,
além do acesso já
disponível às deliberações
dos processos físicos, foi
implantado o acesso aos
processos eletrônicos.
Houve, também
otimização da interface da
página de jurisprudência,
onde foram
disponibilizadas pesquisas
às bases de dados dos
acórdãos, das decisões e
dos pareceres prévios
publicados pelo TCE, bem
como ao inteiro teor de
cada uma dessas
deliberações.
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Portaria nº 309/2023 – designar o Analista de Gestão – Área de Administração RICARDO MOMBERG ROMÃO, matrícula 2029, para exercer a Função Gratificada de Apoio Administrativo, símbolo TC-FAG-
2, do Departamento de Gestão de Pessoas, retroagindo seus efeitos 1º de janeiro de 2023.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 24 de janeiro de 2023.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Portaria nº 310/2023 – designar o Servidor GIOVANNI DE LIMA BATISTA, matrícula 1656, para exercer a Função Gratificada de Apoio Administrativo, símbolo TC-FAG-2, do Departamento de Controle Externo
da Educação e Cidadania, a partir de 1º de fevereiro de 2023.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 25 de janeiro de 2023.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
Portaria nº 311/2023 – nomear EDUARDO FURTADO GONÇALVES, para exercer, em caráter efetivo, o Cargo de Analista de Gestão – Área de Administração, Padrão AGE-1. 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 25 de janeiro de 2023.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS PROFESSOR BARRETO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, resolve:
PORTARIA Nº 01/2023 – Autorizar o servidor Cledir dos Santos Lima, matrícula 1692, a receber Suprimento Individual até 31/12/2023.

Escola de Contas Públicas Prof. Barreto Guimarães, 
em 20 de janeiro de 2023.

CONS. CARLOS PORTO DE BARROS
Diretor-Geral da ECPBG

O Exmo. Sr. Presidente do TCE/PE, no uso de suas atribuições proferiu o seguinte despacho: SEI 001.001617/2023-37 - Paulo Sérgio Wanderley A. Lima, autorizo; SEI 001.001596/2023-50 - Paulo
Henrique Saraiva Câmara, autorizo; SEI 001.000949/2023-02 - Rubens Ferreira Leite, autorizo; SEI 002.000036/2023-78 - Lucienne Brandão do Nascimento Bastos, autorizo; . Recife, 25 de janeiro de
2023.

A Sra. Diretora de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela Portaria 172/22 proferiu os seguintes despachos: SEI 001.001441/2023-13 - Marcelo Victor Barbosa Xavier,
autorizo; SEI 001.001579/2023-12 - Lucas Penteado Lopes da Silva, autorizo; SEI 001.001595/2023-13 Cristiana Monteiro Silva Costa, autorizo; SEI 001.001173/2023-30 Jackson Francisco de Oliveira,
autorizo;SEI 001.001353/2023-11 Francisco George da Fonseca, autorizo; SEI 001.001612/2023-12 - Maria Teresa Silva de Moura, autorizo; SEI 001.001619/2023-26 - Marcelo Henrique Plácido Lopes,
autorizo; SEI 001.001685/2023-04 - Cynara Rios Barros, autorizo; SEI 001.001583/2023-81 - Antônio Adelino Félix Amorim, autorizo; SEI 001.001640/2023-21 - Fernando Lima Monteiro, autorizo; SEI
001.001669/2023-11 - Fabiana Bezerra Queiroga, autorizo; SEI 001.001309/2023-10 Adriana Dubeux Pacífico Pereira, autorizo; SEI 001.001614/2023-01 - Uilca Maria Cardoso dos Santos, autorizo; SEI
001.001282/2023-57 - Rafael Barbosa Britto da Matta, autorizo; SEI 001.001530/2023-60 - Ana Luísa de Gusmão Furtado, autorizo; SEI 001.001181/2023-86 - Delza Maria Vieira de Medeiros, autorizo; SEI
001.001604/2023-68 - Angela Cristina de Souza Didier, autorizo. Recife, 25 de janeiro de 2023.

Despachos

Portarias
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NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 22100914-0 (Auditoria Especial Fundo Municipal
dos Direitos da Pessoa Idosa do Recife, exercício de 2021,2022 - Conselheiro(a) Relator(a) MARCOS LORETO):
Yramilson Sá de Oliveira(***.269.524-**) , sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

25 de Janeiro de 2023

MARCOS LORETO
Conselheiro(a) Relator(a)

TIPO: EXTRATO DE CONTRATO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CONTRATO TC Nº 003/2023. Processo de Contratação nº 95/2022 - Pregão Eletrônico nº 32/2022. Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva portas, portões e cancelas automáticas.
Contratada: MANUSA DO NORDESTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ nº 09.335.146/0001-62. Valor: R$53.046,96. Vigência: de 01/02/2023 a 01/02/2024.

Recife-PE, 24/01/2023.

ULYSSES JOSÉ BELTRÃO MAGALHÃES
Diretor Geral

(*) (**) (***)

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 22100047-1
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
MODALIDADE - TIPO: Auditoria Especial - Conformidade
EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Itapetim
INTERESSADOS:
ADELMO ALVES DE MOURA
LAIANE BRITO DA SILVA
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 1 / 2023

AUDITORIA ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA DE OBJETO.
1. Configurada a perda do objeto por cumprimento da determinação para suspender o procedimento licitatório, cabe o arquivamento da Auditoria Especial.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 22100047-1, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator , que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO que toda a análise da Auditoria foi realizada sem considerar o edital retificado (doc. 40) do Processo de Medida Cautelar nº 22100007-0;
CONSIDERANDO restar configurada a perda do objeto desta Auditoria Especial, uma vez que houve o cumprimento da suspensão do procedimento licitatório, objeto da Medida Cautelar - Processo TCE-PE
nº 22100007-0, com a retificação do edital (doc. 40) do citado processo;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70, 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal;

JULGAR pelo arquivamento o objeto do presente processo de auditoria especial - Conformidade. 

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 20100713-7
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
MODALIDADE - TIPO: Auditoria Especial - Conformidade
EXERCÍCIO: 2020
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Tupanatinga
INTERESSADOS:
EDILMA ALVES DE SOUZA SILVA
ANTONIO JOAQUIM RIBEIRO JUNIOR (OAB 28712-PE)
JOSE AIRES DE MOURA ALVES
KÁTIA MARIA BEZERRA SILVA
MARIA ERLANGE FIRMINO DE CARVALHO
MEDICALMAIS
JÚLIO TIAGO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB 23610-PE)
SAULO DO NASCIMENTO FREITAS
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

Acórdãos

Licitações, Contratos e Convênios

Notificação
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ACÓRDÃO Nº 2 / 2023

AUDITORIA ESPECIAL. TERCEIRIZAÇÃO. SERVIÇOS MÉDICOS. ATIVIDADE-FIM.
1. É indevida a terceirização de serviços médicos que constituem atividade-fim do Estado.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 20100713-7, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator , que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO a terceirização indevida dos serviços de saúde municipal que constituem atividade-fim do Estado contrariando o disposto no art. 37, inciso II e o art. 199, caput, § 1º da Constituição Federal,
bem como a jurisprudência desta Corte de Contas, notadamente os Processos TC n.ºs 19100392-0, 20100447-1, 20100028-3, 1108122- 3 e 1602492-8;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 2º, inciso XVI, 13, § 2º e 40, §1º, alínea “c” da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alínea(s) b,combinado com o artigo 71 da Lei Estadual nº 12.600/04
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 

JULGAR irregular o objeto do presente processo de auditoria especial - Conformidade, responsabilizando, quanto às suas contas: 
Edilma Alves de Souza Silva

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Tupanatinga, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a seguir relacionada :
1. Atentar para que os procedimentos licitatórios realizados, inclusive dispensas e inexigibilidades, atendam expressamente às normas Editalícias, e evidentemente, a todas determinações legais pertinentes
à matérias.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , Presidente, em exercício, da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 15100245-9
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Gestão
EXERCÍCIO: 2014
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Ipojuca
INTERESSADOS:
CARLOS JOSE DE SANTANA
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
MARGARETH PEREIRA COSTA
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
JOSE ALUIZIO LIRA CORDEIRO (OAB 21419-D-PE)
JULIANA INACIO AGOSTINI FERRAZ
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
GUILHERME MOREIRA BRAZ (OAB 37058-PE)
LOURIANE DE OLIVEIRA SILVA
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
ROBERTA MARY MOTA DA SILVA
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
THIAGO MOREIRA PAIXÃO
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
BRUNO FIGUEIREDO DE MEDEIROS
FAGNNER FRANCISCO LOPES DA COSTA (OAB 25743-D-PE)
AYRON ALBUQUERQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
ANA CRISTINA DUBEUX DOURADO
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
FABIOLA FERREIRA DA SILVA
JORGE GOMES DA CÂMARA FILHO
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
OSMAN FRAZÃO LIMA
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
RUI XAVIER CARNEIRO PESSOA
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
RICARDO MENDES LINS
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
MARTHA TELES ESPINDOLA
FLAVIA SIQUEIRA DUARTE DE LIMA ANDRADE
PHIERRE SALES DIAS
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
GUSTAVO LELIS MOURA DE OLIVEIRA
GUSTAVO LELIS MOURA DE OLIVEIRA (OAB 27528-PE)
MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
MARIA CRISTINA SOARES PAULINO
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
OLAVO AGUIAR SEVE
AMARO ALVES DE SOUZA NETTO (OAB 26082-D-PE)

4 Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco Recife, 26 de janeiro de 2023

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Recife, 26 de janeiro de 2023 Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 5
AJAX LINS PEREIRA NETO
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
CONSERVGOMES Serviços Ltda.
EDUARDO TEIXEIRA DE CASTRO CUNHA (OAB 18402-PE)
HENRIQUE DUQUE DE MIRANDA CHAVES FILHO
KATIA CRISTINA AROXA CRUZ
WELMA DE MOURA PEREIRA MACIEL (OAB 31319-PE)
CAROLINA RANGEL PINTO (OAB 22107-PE)
RAYSA CARNEIRO DE ALMEIDA
ANTONIO DOMINGOS DA SILVA MAIA (OAB 20171-PE)
Nova Mente Cultural Ltda.
FERNANDA EDMILSA DE MELO (OAB 40133-PE)
AGOSTINHO ROCHA GOMES
EDIOURO PUBLICAÇÕES DE LAZER E CULTURA LTDA
JOSÉ ALVENTINO LIMA FILHO
MARCUS VINICIUS DAVID
ROGÉRIO LOYOLA VENTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

ACÓRDÃO Nº 3 / 2023

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 15100245-9, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

Carlos Jose de Santana:
CONSIDERANDO, em parte, o Parecer MPCO nº164/2020;
CONSIDERANDO que o interessado foi responsabilizado por achados que restaram afastados neste voto e/ou representam falhas de menor potencial ofensivo, insuficientes para macular suas contas;
CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação de multa, uma vez ultrapassado o prazo previsto no art. 73, § 6º, da Lei n.º 12.600/2004;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco);
JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Carlos Jose de Santana, relativas ao exercício financeiro de 2014

MARGARETH PEREIRA COSTA:
CONSIDERANDO, em parte, o Parecer MPCO nº164/2020;
CONSIDERANDO a existência de prejuízo ao erário no valor de R$ 1.022.742,34, na contratação da Universidade Federal de Juiz de Fora, decorrente da inclusão de despesas em duplicidade pela contratada,
na sua proposta de preços;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alínea(s) b, c , da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR irregulares as contas do(a) Sr(a) MARGARETH PEREIRA COSTA, relativas ao exercício financeiro de 2014
IMPUTAR débito no valor de R$ 1.022.742,34 ao(à) Sr(a) MARGARETH PEREIRA COSTA solidariamente com UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA que deverá ser atualizado monetariamente
a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao do processo ora analisado, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública
Municipal, e recolhido aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado desta deliberação, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa
do débito. Não o fazendo, que seja extraída Certidão do Débito e encaminhada ao Prefeito do Município, que deverá inscrever o débito na Dívida Ativa e proceder a sua execução, sob pena de
responsabilidade .

RUI XAVIER CARNEIRO PESSOA:
CONSIDERANDO, em parte, o Parecer MPCO nº164/2020;
CONSIDERANDO que o interessado foi responsabilizado por achados que restaram afastados neste voto e/ou representam falhas de menor potencial ofensivo, insuficientes para macular suas contas;
CONSIDERANDO a impossibilidade de aplicação de multa, uma vez ultrapassado o prazo previsto no art. 73, § 6º, da Lei n.º 12.600/2004;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco);
JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) RUI XAVIER CARNEIRO PESSOA, relativas ao exercício financeiro de 2014
Dou quitação aos demais responsáveis pelas irregularidades a eles atribuídas nestes autos.
Deixo de aplicar multa, tendo em vista o decurso do prazo previsto no §6º do art. 73 da Lei Orgânica deste Tribunal.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , Presidente, em exercício, da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 22100090-2
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
MODALIDADE - TIPO: Auditoria Especial - Conformidade
EXERCÍCIO: 2021
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Ferreiros
INTERESSADOS:
GILMARA FERREIRA CAVALCANTE DE SALES
JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA
IVAN CANDIDO ALVES DA SILVA (OAB 30667-PE)
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 4 / 2023

COVID-19. EDUCAÇÃO. ADEQUAÇÃO DAS ESCOLAS. REGULAR COM RESSALVAS.
1. Infraestrutura inadequada das escolas para o retorno às aulas presenciais em 2021
2. Falhas da Infraestrutura atenuadas em razão das medidas tomadas pela Administração
3. Aplicação dos postulados da Proporcionalidade e Razoabilidade

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 22100090-2, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator , que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria (documento 27) e a defesa apresentada (documento 33);
CONSIDERANDO que parte dos achados negativos foram corrigidos pela Administração, conforme Parecer Técnico da Gerência de Auditoria de Obras Municipais/Norte (GAON), documento 43;
CONSIDERANDO a ausência de nova vistoria para verificação dos serviços pendentes, implicando na ausência de elementos suficientes para o julgamento irregular da presente Auditoria Especial;
CONSIDERANDO, à luz dos elementos no autos, que enseja-se aplicar os postulados da proporcionalidade e razoabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, combinado com o artigo 71 da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco); 
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JULGAR regular com ressalvas o objeto do presente processo de auditoria especial - Conformidade. 
José Roberto de Oliveira - Prefeito
Gilmara Ferreira Cavalcante de Sales - Secretária Municipal de Educação 

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Ferreiros, ou quem vier a sucedê-
lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a seguir relacionada :
1. Que sejam implementadas as medidas para correção das pendências encontradas nas escolas municipais Dom Carlos Gouveia Coelho e João Antônio Pereira, constantes no Parecer Técnico da Gerência
de Auditoria de Obras Municipais/Norte (GAON), documento 43.

Prazo para cumprimento: 30 dias
DETERMINAR, por fim, o seguinte:
À Diretoria de Controle Externo:
a. proceder o acompanhamento da determinação contida nessa decisão.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 21101066-2
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
MODALIDADE - TIPO: Auditoria Especial - Conformidade
EXERCÍCIO: 2021
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Câmara Municipal de Caruaru
INTERESSADOS:
EDILMA ALVES CORDEIRO
JOSÉ VICENTE SABINO DA SILVA
BRUNO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA
MARIA GORETI GOMES DE SANTANA
RISONI MARIA DOS SANTOS FREITAS
VALTER COSTA
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 5 / 2023

LICITAÇÃO. PREGÃO. TRANSMISSÃO TV DIGITAL. REVOGAÇÃO DO CERTAME PELA ADMINISTRAÇÃO. PERDA DE OBJETO. ARQUIVAMENTO.
1. Havendo revogação ou anulação da licitação pela administração opera-se a perda do objeto da auditoria especial, devendo o processo ser arquivado. Determinações

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 21101066-2, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator , que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO restar configurada a perda do objeto desta Auditoria Especial, uma vez que o Presidente da Câmara de Vereadores de Caruaru revogou o Pregão Presencial 04/2021 (Doc. 50 e 51);
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70, 71, inciso II, c/c art. 75 da Constituição Federal,

JULGAR pelo arquivamento o objeto do presente processo de auditoria especial - Conformidade. 

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Câmara Municipal de Caruaru, ou quem vier a sucedê-
lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a seguir relacionada :
1. Determino aos atuais gestores da Câmara municipal que em futuras licitações para o mesmo objeto sejam observadas as conclusões do Relatório de Auditoria (Doc. 32).

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 22101054-3
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
MODALIDADE - TIPO: Medida Cautelar - Medida Cautelar
EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco
INTERESSADOS:
MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 6 / 2023

MEDIDA CAUTELAR. SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. PROGRAMA INVESTE ESCOLA. TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS PARA UNIDADES EXECUTORAS.
PERDA DE OBJETO. ARQUIVAMENTO.
1. Dá causa ao arquivamento processual, por perda de objeto, a comprovação da suspensão de novas transferências bancárias para as contas das unidades executoras do
Programa Investe Escola.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 22101054-3, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO a edição da Portaria SEE nº 6.032, de 21 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial nº 241, a qual consigna, em seu art. 25, para além das demais regras que balizam a execução
do Programa Investe Escola, que ficam suspensas as transferências bancárias para as contas das unidades executoras;
CONSIDERANDO, portanto, que o repasse dos recursos para o exercício de 2022 do Programa Investe Escola para as contas bancárias específicas das unidades executoras (particulares) foram suspensos,
até o dia 31 de dezembro;
CONSIDERANDO restar configurada a perda de objeto desta Medida Cautelar, uma vez que a nova gestão que ora assume o governo estadual possui a discricionariedade de fazer as transferências de
recursos do referido programa em datas mais adequadas, de acordo com sua programação financeira de início de gestão;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 70 e 71, inciso II, c/c o art. 75, da Constituição Federal,

ARQUIVAR o presente processo de medida cautelar por perda de objeto. 
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Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 22101057-9
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
MODALIDADE - TIPO: Medida Cautelar - Medida Cautelar
EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Serra Talhada
INTERESSADOS:
GERMANA LAUREANO
JAKSON FERREIRA DE LIMA
MÁRCIA CONRADO DE LORENA E SÁ ARAÚJO
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 7 / 2023

SOLICITAÇÃO, MEDIDA CAUTELAR, LICITAÇÃO, CANCELAMENTO DO CERTAME, ARQUIVAMENTO.
1. Quando a licitação, objeto do pedido cautelar, foi cancelada pela administração, o processo deve ser arquivado.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 22101057-9, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO a Representação Interna e a Defesa apresentada;
CONSIDERANDO a revogação, pela Administração, do certame analisado;

HOMOLOGAR a decisão monocrática 
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Serra Talhada, ou quem vier a
sucedê-lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a seguir relacionada :
1. Encaminhar ao Ministério Público de Contas o novo edital do certame para o objeto em lume.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , relator do processo , Presidente da Sessão
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 22101009-9
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
MODALIDADE - TIPO: Medida Cautelar - Medida Cautelar
EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Vicência
INTERESSADOS:
GUILHERME DE ALBUQUERQUE MELO NUNES
VADSON DE ALMEIDA PAULA (OAB 22405-PE)
FLAVIO BRUNO DE ALMEIDA SILVA (OAB 22465-PE)
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 8 / 2023

MEDIDA CAUTELAR. PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL. DANO IRREPARÁVEL. PRESENÇA DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO E DO PERIGO DE MORA.
DEFERIMENTO.
1. Quando as reformas ou demolições colocam em risco os imóveis localizados em Zona Especial de Preservação Histórico-Cultural (ZEPH), a cautelar deve ser deferida com
vistas a suspender qualquer autorização ou licença.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 22101009-9, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO que incumbe aos Tribunais de Contas, no exercício do controle externo da Administração Pública, exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nos
termos do caput do artigo 70 e do artigo 71 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO os termos do Relatório Preliminar de Inspeção produzido pela Gerência de Estudos e Auditorias Temáticas - GDAT;
CONSIDERANDO que os elementos reunidos nos autos evidenciam que os imóveis da Travessa Epitácio de Oliveira fazem parte da Zona de Preservação Histórica-Cultural (ZEPH) e, portanto, quaisquer
intervenções nesses imóveis devem obedecer aos parâmetros urbanísticos, definidos na Lei Municipal n° 1.496/2006 (Plano Diretor);
CONSIDERANDO que, ao menos em sede de cautelar, não há como afastar o risco de uma ação com potencial de dano irreparável ao Patrimônio Histórico-Cultural do município de
Vicência;
CONSIDERANDO a instauração do Processo de Auditoria Especial n° 22101049-0 para fins de aprofundamento dos fatos e julgamento do mérito das irregularidades verificadas no procedimento de fiscalização
que deu origem ao pedido de cautelar;
CONSIDERANDO que os interessados não apresentaram pedido de reconsideração após publicação da referida Decisão Monocrática, DO 14/12/2022 (Doc. 19),

HOMOLOGAR a decisão monocrática que deferiu a medida cautelar solicitada. 
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Vicência, ou quem vier a sucedê-
lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a seguir relacionada :
1. Se abstenha de autorizar reformas ou demolições, bem como suspenda qualquer autorização irregular nos imóveis de valor cultural situados na Travessa Epitácio Oliveira, ao lado do Mercado Público
Municipal, na Zona Especial de Preservação Histórico-Cultural (ZEPH), definida pela Lei Municipal nº 1.496/2006 (Plano Diretor), até o julgamento de mérito da matéria no Processo de Auditoria Especial n°
22101049-0.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2050576-0
01ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS - CONCURSO
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS
INTERESSADO: MANOEL MARCOS ALVES FERREIRA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 9 /2023

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2050576-0, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/04 – Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco,
Em julgar LEGAIS as nomeações objeto destes autos, concedendo os respectivos registros dos atos listados nos Anexo I a X.

Recife, 25 de janeiro de 2023.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Ricardo Rios - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

ANEXO I

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
ALEXANDRE FRANCISCO DE SOUZA 3536096417 LAVADEIRO (A) 02/05/2019
ANDREZA VIEIRA DA SILVA TOMPSON 2393671463 PSICOLOGA 02/09/2019
BRUNO RODRIGO DOS SANTOS CEZARIO 9574051463 LAVADEIRO (A) 12/06/2019
DENES GLAWCO PEREIRA DE MELO GALDINO 10565794477 ENFERMEIRA (O) 25/10/2019
EDMILSON HELENO DE LIMA 1254202420 ENFERMEIRA (O) 16/05/2019
ELAINE MIRELLE CRUZ DE LIRA 6435185417 TECNICO ENFERMAGEM 29/11/2019
FAUSTO BARBOSA DA SILVA 8050935400 ENFERMEIRA (O) 14/02/2019
FRANKLIN DE ALBUQUERQUE SANTOS 4821692490 MOTORISTA 03/04/2019
JOSE CICERO MUNIZ DE LIMA 6400422447 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 19/08/2019
JOSE LUIZ DE FREITAS JUNIOR 6793248448 TECNICO ENFERMAGEM 22/03/2019
LEONARDO FERNANDO GUEDES DE ARAUJO 9863013455 ATENDENTE 11/07/2019
LIS DANIELE DA SILVA 9526453433 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01/11/2019
LUIZ ROGERIO DA SILVA DE LIMA 4871905489 LAVADEIRO (A) 01/11/2019
MARCUS VINICIUS PERGENTINO DE SANTANA 9582217405 ENFERMEIRA (O) 25/10/2019
NIVEA RAFAELA DA COSTA 8271953460 TECNICO ENFERMAGEM 19/06/2019
PAULO VITOR OLIVEIRA CARNEIRO DOS SANTOS 8041171443 MOTORISTA 05/08/2019
SORAIA LINS DE ARRUDA COSTA DO CARMO 6213906401 ENFERMEIRA (O) 02/10/2019
VALERIA MARIA DA SILVA 4049987473 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 22/03/2019
VANUZA PEREIRA DA SILVA 70027823474 TECNICO ENFERMAGEM 22/06/2019
WALDYCLEUSA WALDYVINO DE ALMEIDA 4857562421 PSICOLOGA 03/06/2019

ANEXO II

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
ANDRE JOSE DA SILVA 8386896477 MEDICO 03/06/2019
ARLINDO LAUDEMIRO LEITE JUNIOR 5210962431 MEDICO 16/01/2019
DIOGO SIQUEIRA LEITE 6491748448 MEDICO 15/05/2019
GUILHERME EDECIO CALADO SILVA 5250557465 MEDICO 22/11/2019
JOSE CARLOS DE LIMA PESSOA DA SILVA 8796855495 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 24/10/2019
MARINA FREITAS MARTINS DE SOUSA VIEIRA 5361657425 MEDICO 16/01/2019
PRYSCILLA MIRELE LIRA GOMES 7672783483 MEDICO 22/03/2019

ANEXO III

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
ANUSKA KATHALYNE FIGUEROA ALVES CORREIA 5680375451 PROFESSOR 01/02/2019
ARIANA SANTANA DA SILVA 8057245409 PROFESSOR 19/08/2019
EDILVA MARIA DOS SANTOS 2158363401 PROFESSOR 01/02/2019
ISVA MARIA GOMES DA SILVA 3424369454 PROFESSOR 01/02/2019
JANICE DA SILVA OLIVEIRA GONÇALO 7452366425 PROFESSOR 01/02/2019
LIGIA CRISTINA DAS NEVES 5926026482 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01/02/2019
MARIA APARECIDA VIEIRA DE MELO 6501967406 PROFESSOR 01/02/2019
MARIA APARECIDA XAVIER 7072339418 PROFESSOR 01/02/2019
MARIA JOSE DOS SANTOS FILHA 995552479 MERENDEIRA 01/02/2019
MARIA JOSE SOUZA DE OLIVEIRA 70800529472 MERENDEIRA 01/02/2019
MARIA VALQUECIA SEVERO DE OLIVEIRA 8530056485 PROFESSOR 01/02/2019
MONICA ARANTES DO NASCIMENTO 6687940465 PROFESSOR 22/07/2019
SANDRA JUSSARA DE AZEVEDO BARRETO 37791559404 PROFESSOR 01/02/2019
SAULO RICARDO RODRIGUES VIEIRA 3259500405 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 01/02/2019
SILVANIA RAMOS DE LEMOS SILVA 4841356436 MERENDEIRA 01/02/2019
SIRANEIA MARIA DOS SANTOS SILVA 74607987468 PROFESSOR 01/02/2019
VILMA GONCALVES JERONIMO DO NASCIMENTO 3002980480 PROFESSOR 01/02/2019

Anexo IV

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
AMANDA ALVES SILVA 5470673480 PROFESSOR 01/02/2019
AMANDA EMMANUELLY DE LUNA SANTOS SILVA 10783338406 AUXILIAR DE CRECHE 22/07/2019
ANA BEATRIZ GOMES DA SILVA 7915388428 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01/02/2019
ANDRE LUIS DE LIMA 4065888484 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
CICLEIDE CABRAL DE OLIVEIRA SILVA 4221037482 PROFESSOR 01/02/2019
DAYANNA HELLEN MARCIONILO BARBOSA 11558241485 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
DAYVISSON DEOCLECIO DOS SANTOS 7883499459 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
EDSON GOMES DE OLIVEIRA 7221057460 PSICOPEDAGOGO 07/08/2019
ELIANE MARIA DOS SANTOS LIMA 5563955494 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 01/02/2019
ELLIENAY MARIA DA SILVA 8044132406 PROFESSOR 01/02/2019
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ERIK JOSE DA SILVA 8331555473 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
ERIMA MARIA DE AMORIM 9422849411 PROFESSOR 01/02/2019
FABIANO JOSE DOS SANTOS 6470497403 MOTORISTA 01/02/2019
FERNANDA KARIN BARBOSA DA SILVA 1179927478 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 01/02/2019
GABRIEL VALENCA RIOS 9635210477 PROFESSOR DE HISTÓRIA 01/02/2019
GERLLANY SANTIAGO DO NASCIMENTO 10064721426 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
GILLES VILLENEUVE SOUZA NASCIMENTO 5615302461 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 23/07/2019
IANE RODRIGUES DE ALMEIDA 9906546484 PROFESSOR 01/02/2019
ISABELA CAROLINA RIBEIRO BARBOSA 5499255466 PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 01/02/2019
JANILDSON SANTANA DO NASCIMENTO 9939475497 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
JOAO FRANCISCO NASCIMENTO BENVENUTO 6907286467 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
JOSENILDO CORREIA DOS SANTOS FILHO 14100717407 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
JOYCE CASSIA DOS SANTOS 9363144437 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
JUNIO GOMES DE LIMA 6195566411 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
LARISSA DE ANDRADE TORRES 8870164489 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
LEILA SANDRELLE FERREIRA CAVALCANTI 6675629409 AUXILIAR DE CRECHE 01/02/2019
LUCAS FERNANDO NOGUEIRA DA SILVA 7564639474 PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 01/02/2019
LUCAS PORFIRIO DE ANDRADE 2790380465 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 01/02/2019
MAGALI DE ARAUJO BEZERRA 5221083426 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
MARIA LUYZA SOUZA SANTOS 9830475450 AUXILIAR DE CRECHE 01/02/2019
MARILIA ELIZABETH PINTO GOMES PEREIRA 6682703490 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
NATALIA KAROLINE DE SANTANA SILVA 7544991466 PROFESSOR 01/02/2019
PEDRO HENRIQUE DA SILVA 9844580420 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01/02/2019
PRISCILA D ANGELIS SILVA 8968359440 VIGILANTE 01/02/2019
ROSILDA DE SANTANA SILVA 5052876416 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01/02/2019
SIMONE MARIA DA COSTA 10059764490 AUXILIAR DE CRECHE 01/02/2019
VANESSA ROGERIA DE FARIAS 7435027448 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 01/02/2019
VINICIUS BATISTA CAVALCANTI DE ALMEIDA 5104242447 MOTORISTA 01/02/2019
VIRLEY TAINA LIMA SILVA 9797036464 AUXILIAR DE CRECHE 22/07/2019
WBERLANDIA MANUELA DE LIRA SOUZA 11164558463 AUXILIAR DE CRECHE 01/02/2019

ANEXO V

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
CAMILLA GUADALLUOE DE OLIVEIRA 9321540423 ENFERMEIRA (O) 30/12/2019
REGINALDO FERREIRA DE SOUZA 6814525445 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 06/12/2019

ANEXO VI

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
ETY BEZERRA DE ALMEIDA 4641924473 PROFESSOR 01/02/2019

ANEXO VII

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR 7412802488 MOTORISTA 01/02/2019

ANEXO VIII

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
MARIA JACQUELINE SANTOS OLIVEIRA 93279035449 TECNICO ENFERMAGEM 12/12/2019

ANEXO IX

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
MARIA ISABELITA SANTOS DE SOUSA 79206832115 PROFESSOR 01/02/2019

ANEXO X 

NOME CPF CARGO DATA DA NOMEAÇÃO
SAULO LOPES DE SANTANA 9137405438 ATENDENTE 27/02/2019

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2213620-4
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ - CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALOÁ
INTERESSADO: RIVALDO ALVES DE SOUZA JÚNIOR
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 10 /2023

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2213620-4, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 

CONSIDERANDO que a defesa não apresentou qualquer contestação;
CONSIDERANDO ainda a ausência de fundamentação fática, ausência de seleção pública simplificada e extrapolação do limite prudencial exigido pelo artigo 20, inciso III, letra “b”, c/c o artigo 22, parágrafo
único da LRF;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos III e VIII, § 3º combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/2004 – Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
Em julgar ILEGAIS as contratações relacionadas no Anexo Único, negando-lhes os respectivos registros.
Aplicar, nos termos do artigo 73, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao Sr. Rivaldo Alves de Souza Júnior, multa no valor de R$ 9.200,00, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do
trânsito em julgado deste Acórdão, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico deste Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet desta Corte de
Contas (www.tce.pe.gov.br).

Recife, 25 de janeiro de 2023.
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Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Ricardo Rios - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

ANEXO ÚNICO

NOME CPF FUNÇÃO DATA INICIAL DATA FINAL
IEDA DIAS DA ROCHA COELHO 049.692.764-71 Advogado 04/01/2021 31/12/2021
ELISANGELA LOURENCO DA SILVA 087.695.044-66 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
MARIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES 037.925.184-14 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
ANA PAULA FERREIRA SILVA ARAÚJO 070.993.594-36 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
BRUNE DA SILVA MONTEIRO 080.532.094-67 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
CRISTIANE PEREIRA LEITE 080.532.094-67 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
ELTON BARROS DA SILVA 120.697.894-54 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
ERICA TEIXEIRA VENANCIO 120.697.894-54 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
FERNANDA DA ROCHA SILVA CABRAL 085.584.954-16 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
FRANCIELE FELIX DA SILVA 125.420.424-54 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
GABRIEL VENANCIO DA SILVA NETO 043.422.894-07 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
ILDACI FERREIRA ALVES SILVA 071.474.824-25 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
JESSICA DOS SANTOS VIEIRA DE MELO 099.575.174-90 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
KATIA SIRLENE MIGUEL DA COSTA 936.266.144-68 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
LUCIDALVA PEREIRA DE MELO 275.821.518-79 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
MARIA APARECIDA FERREIRA TEIXEIRA 764.201.834-72 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
MARIA FABIOLA CONCEIÇÃO DA SILVA 102.071.414-01 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
MARIA IASMIM SIQUEIRA ALBUQUERQUE 110.694.864-50 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
MARIA IOLANDA DE OLIVEIRA TITICO 100.450.534-56 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
MARIA VERONICA DE MELO SOUTO 100.450.534-56 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
MARLENE LUIZA DA SILVA 041.501.014-42 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
NILO FERREIRA DE ARAÚJO 041.501.014-42 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
SANDRA MARIA FERREIRA CAVALCANTE 706.799.244-34 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
SOLANGE ESTELITA JESUINO DE SOUZA 065.130.964-64 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
WELLITANIA NUNES DE OLIVEIRA 078.979.514-05 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
GENICLAUDIA LIMA GOMES LOPES 087.011.344-50 Agente Comunitário de Saúde 11/01/2021 31/12/2021
SILVANIA AUGUSTA TENORIO DE BARROS 082.088.024-84 Agente Comunitário de Saúde 13/07/2021 31/12/2021
JAILSON LEITE DOS SANTOS 045.607.084-28 Agente de Endemias 06/01/2021 31/12/2021
JOSÉ EDSON ROSA DANTAS 696.727.414-72 Agente de Endemias 06/01/2021 31/12/2021
JOSELMA DE SOUZA CORDEIRO 696.727.414-72 Agente de Endemias 06/01/2021 31/12/2021
LUIZ ADRIANO ALVES DA SILVA 024.034.914-89 Agente de Endemias 06/01/2021 31/12/2021
TIAGO PEREIRA DA SILVA 085.913.754-67 Agente de Endemias 06/01/2021 31/12/2021
WELLITON DE MELO TAVEIRA 095.473.894-24 Agente de Endemias 06/01/2021 31/12/2021
JOAO CARDOSO DOS SANTOS 029.260.684-25 Agente de Endemias 15/03/2021 31/12/2021
SEBASTIANA CORREIA DE SIQUEIRA 041.524.164-24 Almoxarife 01/01/2021 31/12/2021
BARBARA TEODOLINA FERREIRA ALBINO 117.458.794-63 Assistente Social 04/01/2021 31/12/2021
JANAINA ALVES SOUTO 117.458.794-63 Assistente Social 04/01/2021 31/12/2021
SURMERES FELIX LEITÃO 062.959.384-18 Assistente Social 04/01/2021 31/12/2021
MÁRCIA LIMA DA SILVA 077.229.524-70 Atendente de Consultório Dentário 11/01/2021 31/12/2021
POLLYANA SILVESTRE ALVES HERCULANO 063.439.044-92 Atendente de Consultório Dentário 11/01/2021 31/12/2021
ROSANGELA MELO SILVA 010.179.254-96 Atendente de Consultório Dentário 11/01/2021 31/12/2021
HORTENSIA CAMILA DE ARAÚJO MORAIS 072.724.574-06 Atendente de Consultório Dentário 11/01/2021 31/12/2021
JULIANA DA SILVA MACHADO 094.285.464-02 Atendente de Consultório Dentário 11/01/2021 31/12/2021
JULIANA GOMES DA SILVA 079.020.904-76 Atendente de Consultório Dentário 11/01/2021 31/12/2021
MARIA GORETTI CORREIA DANTAS 066.890.794-06 Atendente de Consultório Dentário 11/01/2021 31/12/2021
PRISCILA CLEMENTE DA ROCHA MELO 089.153.074-61 Atendente de Consultório Dentário 11/01/2021 31/12/2021
RAQUEL DA ROCHA PEREIRA 090.049.674-60 Atendente de Consultório Dentário 11/01/2021 31/12/2021
THALYTA FERNANDA GUIMARAES HENRIQUE DA SILVA 118.110.264-27 Atendente de Consultório Dentário 15/02/2021 31/12/2021
SELMA MARIA DA CONCEIÇÃO 077.406.694-66 Atendente de Consultório Dentário 01/03/2021 31/12/2021
AILTON IZIDIO DA SILVA 065.086.984-27 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
AMANDA MARIA SILVA DE MELO 070.856.464-03 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
ANDREA FERREIRA SILVA SILVINO 028.778.164-00 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
CARLA EDUARDA FERREIRA DA SILVA 091.039.644-26 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
CLARA MARIA VIEIRA DE MELO ALVES 121.605.964-00 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
CLEIDIANA DANTAS SILVA 082.373.314-94 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
DANIELE SOARES ARAUJO 085.770.794-90 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
ELIANE BEZERRA DE BARROS SOUZA 936.282.854-53 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
EMILAYNE KAROLINE ALVES DE MELO 125.883.114-74 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
EVANDERLAINE COLATINO DE BARROS DANTAS 046.495.424-05 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
IDACELIA ALVES TAVARES 073.076.884-84 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
JACIARA CORREIA PAZ ALVES 076.576.194-73 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
JEANE ALMEIDA DE LIMA 390.767.838-96 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
LEONICE PEREIRA DA SILVA 087.563.294-74 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
LUANA BARROS LOPES CORREIA 121.707.344-22 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
LUCIANA ALVES DA SILVA 038.783.554-75 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
LUCIANA TEIXEIRA ESPINDOLA 825.345.514-34 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA MARCAL 238.461.354-53 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARIA HELENA TENORIO BISPO 052.520.334-63 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARIA JOSE MONTEIRO DA SILVA 047.987.054-38 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARIA SILVANA DE LIMA SILVA 972.594.894-72 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARIANA PEREIRA DA SILVA 061.466.774-77 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARLA RAMOS GAMA 007.486.404-10 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
ROSIENE BARBOSA DA SILVA 069.649.654-24 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
ROZILENE BARBOSA LOPES 035.970.204-02 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
ROZINEIDE LULA DE SOUZA 882.646.024-87 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
SANDOELMA CORDEIRO DA SILVA 068.656.754-44 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
VALERIA TEXEIRA DA SILVA 030.280.424-28 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
VANESSA ALBUQUERQUE DA SILVA ALVES 088.903.424-98 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
ANA PAULA DOS SANTOS LOPES 057.057.154-55 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
ANTONIO EWERTON SILVESTRE DA SILVA 095.795.004-79 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
CAYO DOS SANTOS SOUZA 100.975.424-66 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
ERIVAN MARTINS DA ROCHA 069.303.474-26 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
FERNANDO HENRIQUE DA SILVA 598.670.274-34 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
GILMARA ALMEIDA FERREIRA E SILVA 106.571.144-13 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
IOLANDA POSSIDONIO DOS SANTOS 112.963.614-38 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
JAILANA MARTINS DA PAZ 138.853.464-94 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
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JULIA PATRICIA BARBOSA FERRO 068.084.914-96 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
JULIANA ALBUQUERQUE CONSTANTINO 079.659.544-51 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
LUZINETE LOPES LEONEL 044.047.564-37 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARCIA REGINA GAMA SOUTO 057.667.584-99 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARCOS ALEXANDRE ALVES MACHADO DE MELO 124.319.024-80 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARLENE PEREIRA DE FREITAS 458.894.494-00 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
MARTA ALVES DOS SANTOS 122.540.804-07 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
RAFAELA FRANCA DE BARROS 115.178.784-11 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
RAUL MATHEUS DE SOUZA 088.798.404-52 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
WALLERYA MARIA DE MELO SILVA LIMA 073.558.284-01 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
KAROLINE DA SILVA MELO 106.951.324-58 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
JOSEFA DAIANE ALVES DA SILVA 111.498.704-27 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
JULIANA GODOI BEZERRA 101.615.924-22 Auxiliar de Sala de Aula 15/02/2021 31/12/2021
ALINE PEREIRA DE SOUZA 082.984.874-60 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
ANA CARLA CAVALCANTI DA SILVA 063.176.174-81 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
ANA PAULA CORDEIRO VENANCIO 026.360.374-11 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
CAMILA DE SOUZA LEITE 102.781.284-83 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
CAROLINA CAVALCANTE DA SILVA 037.405.924-19 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
DARLANE GLORIA DANTAS DE OLIVEIRA 076.664.044-25 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
DENIZE MAYARA BEZERRA DA SILVA 707.160.984-58 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
ELAINE ALVES DA SILVA 073.957.454-00 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
ELIANE TENORIO FERREIRA 080.601.764-39 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
ELISABETE GOIS DE SOUSA COSTA 734.366.154-04 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
ELIZAMA SIMÃO DA SILVA 574.001.994-04 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
EVA VILMA CORREIA POVOAS 044.047.554-65 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
FABIANA BARBOSA DOS SANTOS 044.047.454-00 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
FERNANDO MELO DA SILVA 026.384.134-02 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
FRANCISCA BASILIO DE OLIVEIRA 834.031.674-53 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
GILMARIA BARROS ALBUQUERQUE SANTOS 070.260.154-35 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
JACI FERREIRA ALVES 041.645.034-24 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
JACILENE DA SILVA 107.714.354-01 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
JAIRO MARTINS DA PAZ 065.262.834-62 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
JOSE DANIEL ALVES DE OLIVEIRA 045.381.754-80 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
LILIAN DA SILVA ARAUJO 107.604.574-09 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
MARCILIO MARTINS SOBRINHO 085.337.624-70 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
MARIA EDJANE ALVES DA SILVA BARBOSA 056.485.834-00 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
MARIA EDVANIA SOARES VIEIRA 909.348.654-34 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
MARIA VERONICA SIMONIA SILVA DE MELO 764.185.374-91 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
MERCIA DE MELO VIANA 483.347.798-01 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
NADJA ELIANAY ALVES BEZERRA 101.590.314-27 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
QUELI CRISTIANE ROSA DANTAS 082.089.124-09 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
RONALTA EMILIANO DA SILVA 044.047.644-56 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
SERAFIM SOARES DE LIMA 080.149.804-09 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
SHIRLEY FERREIRA DE OLIVEIRA 083.376.004-11 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
SIMONE DA SILVA QUEIROZ 080.569.304-18 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
VALERIA FERREIRA VERISSIMO 111.460.394-50 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
WILLIAN KELLY DE MELO BRAGA 037.949.634-82 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
ARLINDA PEREIRA DANTAS 126.343.044-98 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
DANILO TAVARES DA SILVA 125.726.334-00 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
LEDA MARIA PAES DA SILVA 120.200.004-58 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
LEILA NUNES DE LIMA 094.411.884-41 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
MARIA BARBARA ALVES DOS SANTOS 101.937.494-24 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
MICHAEL SOARES DE OLIVEIRA 132.682.814-27 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
KARLA PATRICIA VICENTE DA SILVA 095.782.844-62 Auxiliar de Sala de Aula 01/04/2021 31/12/2021
PAULA KALINE GOMES DE MELO DANTAS 024.359.444-54 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
WHELLINGTA FERNANDA FERREIRA SILVA 040.032.984-03 Auxiliar de Sala de Aula 01/04/2021 31/12/2021
ADELZA BRAZ LOPES 069.102.644-01 Auxiliar de Sala de Aula 02/08/2021 31/12/2021
VANUZ CREIA DINIZ 065.800.734-38 Auxiliar de Sala de Aula 02/08/2021 31/12/2021
EVELYN SILVA DE MELO 069.102.644-01 Auxiliar de Sala de Aula 02/08/2021 31/12/2021
ILCA DE CARVVALHO ISIDORIO 080.019.154-41 Auxiliar de Sala de Aula 16/08/2021 31/12/2021
SAMARA DA SILVA PAZ 121.668.314-00 Auxiliar de Sala de Aula 16/08/2021 31/12/2021
MARIA DO SOCORRO SOARES LIMA DE MELO 057.986.694-75 Auxiliar de Sala de Aula 20/08/2021 31/12/2021
ANNA PATRICIA ALBUQUERQUE TENÓRIO ALVES 074.118.054-59 Auxiliar de Sala de Aula 23/08/2021 31/12/2021
ELIDA REBECA ALVES DE BARROS 121.616.144-52 Auxiliar de Sala de Aula 01/09/2021 31/12/2021
MARIA EMILIANO LUIS SANTOS 069.059.904-85 Auxiliar de Sala de Aula 01/09/2021 31/12/2021
MARIA IZABEL DE ALBUQUERQUE SILVA 094.283.784-37 Auxiliar de Sala de Aula 01/09/2021 31/12/2021
MARIA EDVANIA MORAIS DA SILVA 069.634.914-02 Auxiliar de Sala de Aula 20/09/2021 31/12/2021
LUCIARA SOARES DE SOUZA 063.257.314-76 Auxiliar de Sala de Aula 20/09/2021 31/12/2021
CECILIA BEZERRA DA CONCEICAO 106.882.084-52 Auxiliar de Sala de Aula 20/09/2021 31/12/2021
ROZIELMA DE MELO SANTOS 764.185.704-30 Auxiliar de Sala de Aula 20/09/2021 31/12/2021
LUANA PATRICIA DOS SANTOS SILVA 082.652.174-63 Auxiliar de Sala de Aula 28/02/2021 31/12/2021
PATRICIA FERREIRA DE ARAUJO ALVES 113.691.174-00 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
RENATA SOLANGE MACHADO SILVA 079.277.214-88 Auxiliar de Sala de Aula 28/02/2021 31/12/2021
FERNANDA ALINE GOMES SOARES 098.821.094-03 Auxiliar de Sala de Aula 01/03/2021 31/12/2021
ALEXANDRA PEREIRA DA SILVA BARROS 312.475.758-02 Auxiliar de Serviços Gerais 01/01/2021 31/12/2021
ANA LUCIA CUSTODIO DE LIMA 062.674.264-16 Auxiliar de Serviços Gerais 01/01/2021 31/12/2021
ANGELA BARBOSA DA SILVA MACIEL 044.165.564-54 Auxiliar de Serviços Gerais 01/01/2021 31/12/2021
LUCIANA BEZERRA DE MELO 265.603.878-28 Auxiliar de Serviços Gerais 01/01/2021 31/12/2021
MARIA APARECIDA PAIXÃO DE LIMA 028.943.184-05 Auxiliar de Serviços Gerais 01/01/2021 31/12/2021
ADRIANA DOS SANTOS LEONARDO BEZERRA 101.435.034-48 Auxiliar de Serviços Gerais 01/01/2021 31/12/2021
SILVANA LEITE FERREIRA 073.508.894-29 Auxiliar de Serviços Gerais 01/01/2021 31/12/2021
MARIA APARECIDA DE LIRA 087.411.814-09 Auxiliar de Serviços Gerais 01/01/2021 31/12/2021
CARMEM LUCIA RAMO FALCAO 278.517.104-72 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ELIANE VENÂNCIO DA SILVA 038.055.194-27 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOICE SILVA MIQUILINO 085.257.284-03 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
SIBELY LEITE DA ROCHA 116.241.344-16 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
BEATRIZ ALVES GODOI SILVA 092.952.354-79 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MARIA VANIA DE OLIVEIRA 074.772.274-96 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
AMANDA BARRA NOVA PAZ DE MELO 117.977.004-80 Auxiliar de Serviços Gerais 04/02/2021 31/12/2021
CARLOS AFONSO PAZ DA SILVA 050.374.484-09 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
CARLOS ALBERTO DE LIMA 825.368.644-72 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
DANILO CORDEIRO PONCIANO 705.065.894-47 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
EDVANIO DOS SANTOS CANUTO 080.569.294-01 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS 039.545.854-48 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JONAS MATIAS DA SILVA 436.398.708-16 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
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JOSE SOARES DE MELO NETO 087.045.774-85 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSEFA TEIXEIRA DA SILVA LEAL 066.494.384-56 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
LUCIELMA PEREIRA DE MELO 040.142.644-08 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
LUELE PEREIRA ALMEIDA 713.456.454-14 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
LUIZ PAULO SOARES DE LIMA 024.192.524-03 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MARCOS PEREIRA DE FREITAS 077.160.994-93 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MARIA MARCIA HENRIQUE DE OLIVEIRA 077.522.354-90 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MARILENE LAURENTINO DE MOURA 038.375.694-46 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MIGUEL PEREIRA MACHADO 026.635.834-99 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
PATRICIA FERREIRA DA SILVA CADENGUE 016.265.104-07 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
RAFAEL VITOR DA SILVA SANTOS 117.114.584-57 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
RONALDO RODRIGUES DE MELO 094.278.164-30 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
AILTON ALVES DE LIMA 898.851.638-91 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ALEXSANDRO PEDRO DA SILVA 044.014.514-73 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
CLEZIO DANTAS DE OLIVEIRA 034.509.174-47 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
DANIELE COSTA DA SILVA ARAUJO 100.486.804-94 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
EDILZA FELIX DA SILVA 068.521.804-09 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
EDVONALDO ALEXANDRE DA SILVA 321.336.448-73 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ELIEL SOUTO DE OLIVEIRA 078.979.534-59 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE FIRMINO SOBRINHO 734.360.114-87 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSEMAR FLORENCIO DOS SANTOS 121.961.294-45 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ANALIS MACENA 372.568.958-01 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ANTONIO LOPES DA SILVA 879.745.334-04 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
EDUARDO SEVERO DA SILVA 085.557.874-24 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ELI BEZERRA DA SILVA 825.337.844-00 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ELIANE VENANCIO DA SILVA 094.595.814-55 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ERICLES TADEU TEIXEIRA 115.709.434-19 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ERINALDO DOS SANTOS BARROS 271.568.978-02 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 050.375.254-11 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
FRANCISCO LOPES DE LIMA 770.047.794-91 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
GIVANILDO ORESTES DOS SANTOS 031.411.514-58 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JAILSON BARROS FERREIRA DA SILVA 121.213.964-03 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE CICERO FERREIRA DOS SANTOS 088.090.604-90 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE FERNANDO GOMES DA SILVA 050.518.024-35 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE LEANDRO DA SILVA 342.649.928-26 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE MARIA DA SILVA 682.538.264-00 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA 545.714.304-00 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE MIGUEL FILHO 668.975.054-04 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE PEREIRA DA SILVA 074.681.074-16 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE ROBERTO SERAFIM DA SILVA 062.345.496-32 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE SEBASTIAO PEREIRA DE ARAUJO 042.766.654-69 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE SILVA DE ANDRADE 043.592.794-93 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE WELTON DE ARAUJO SILVA 080.126.184-86 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOZANILDA VIEIRA DE LIMA 039.223.134-42 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
KLEBER ALVES DE OLIVEIRA 106.003.644-45 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
LOURIVAL MUNIZ DE ALMEIDA NETO 044.047.464-74 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
LUCAS DO ESPIRITO SANTO SILVA 120.928.184-81 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
LUIZ LUCIANO DA SILVA 050.499.264-32 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MACIERLAINE PEREIRA DOS SANTOS 110.091.914-70 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MARCIO DE ANDRADE SILVA 071.944.354-70 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MARCOS JUNIOR ISIDORIO DA SILVA 050.499.184-13 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MARIA JOSE DA SILVA PAIVA 039.449.474-10 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MARIA MICHELLE DA SILVA 073.898.614-36 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MESSIAS FERREIRA DOS SANTOS 103.872.894-02 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
PAULO DE OLIVEIRA SOARES 089.339.314-22 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
PAULO FERREIRA DE ARAUJO NETO 783.390.304-34 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
RICARDO DA SILVA OLIVEIRA 127.369.084-22 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
RONALDO CORREIA DA SILVA 054.832.704-10 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ROZENILDO FERREIRA DA SILVA 142.364.334-86 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
VICENTE FLORENTINO DE ALBUQUERQUE 972.584.904-34 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
WILTON DE OLIVEIRA BEZERRA 111.525.574-67 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ACACIO PEREIRA DA SILVA 717.640.704-53 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
CEZAR JUNIOR DE OLIVEIRA LIMA 119.831.464-80 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
CLAUDIO DOS ANJOS DA SILVA 909.155.424-04 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
CLOVIS MESSIAS DA SILVA 059.671.934-56 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
EDIVALDO RAIMUNDO DA SILVA 668.234.204-72 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ERINALDO POVOAS DE MELO 882.654.634-72 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
FERNANDO ALMEIDA DA SILVA 057.986.704-81 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JAILSON ALVES PEREIRA 117.475.714-07 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE AILTON LEITE DOS SANTOS 493.486.124-68 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE NERIVALDO DE BARROS 972.587.414-53 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE ORLANDO ROCHA DA SILVA 293.331.588-20 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSEILDO DA COSTA SILVA 043.814.554-28 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JULIO CESAR DA SILVA NORONHA 114.878.934-00 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JURANDIR CLEMENTE DO NASCIMENTO 652.293.044-72 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
LUIZ GOMES DA SILVA 764.923.464-91 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
LUIZ MACIEL ALVES 922.525.088-68 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
MARIA MADALENA DIAS DA SILVA 108.244.434-03 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
REGINALDO DE LIMA 102.977.504-45 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
RIAM ALVES DA SILVA 716.827.184-92 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JOSE VANILDO DA SILVA 356.329.684-72 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
JULIANA CRISTINA PEREIRA DE BARROS 341.601.608-40 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ALDENOURA LEITE DOS SANTOS 046.019.014-80 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
CARLOS FRANCISCO DE OLIVEIRA 077.123.144-03 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
VERONICA DE SOUZA MELO 046.019.014-80 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ANTONIO CARLOS MESSIAS BARBOSA 120.072.284-16 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 094.411.964-60 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
VANUSA ALVES DE OLIVEIRA 043.453.824-83 Auxiliar de Serviços Gerais 06/01/2021 31/12/2021
ANAIAS GOMES DOS SANTOS CABRAL 120.606.124-38 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
JOSE DOUGLAS DE BARROS SOUZA 135.429.834-97 Auxiliar de Serviços Gerais 04/01/2021 31/12/2021
ALESSANDRA ERCULANO DE LIMA 122.073.964-28 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
JUCELIA CABRAL DA SILVA 044.038.964-05 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
LEIDIJANE PEREIRA DE CARVALHO 062.109.574-55 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
LUCINALDA LUIZA DE LIMA 054.958.744-63 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES 038.087.414-81 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
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MARIA APARECIDA DA SILVA MELO 040.828.494-32 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
MARIA GELMA FERREIRA DA SILVA 048.225.964-78 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
MARIA LUCIA BEZERRA SILVA 022.993.254-17 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
MARLUCE SOUSA SILVA 040.069.934-63 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
MILANDIA DOS REIS MOURA 094.098.484-90 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
ROBERVANIA PEREIRA LOPES 936.276.024-04 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
SILVANEIDE GOMES DA SILVA 044.073.684-62 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
VANUZA BERNARDO DA SILVA 764.204.504-20 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
WENDE FEITOSA DA SILVA 098.575.544-07 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
ERLANDE BASILIO DOS SANTOS 091.574.744-86 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
NAITA GRACIELA DOS SANTOS SILVA 049.378.264-84 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
SANDRA REGINA DOS SANTOS LOPES 696.720.084-49 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
MARIA CLEOMARCIA DE SOUZA 047.372.414-66 Auxiliar de Serviços Gerais 10/01/2021 31/12/2021
JOSEANE PEREIRA DA SILVA 055.190.504-22 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
JAILMA DA SILVA FLORENTINO ALBUQUERQUE 114.092.344-79 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
MARLUCE GOMES DA SILVA 060.073.794-26 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
AURIKELI CATONHO DE BARROS 068.885.764-77 Auxiliar de Serviços Gerais 11/01/2021 31/12/2021
CICERO MATIAS DOS SANTOS 972.589.384-00 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
JOSE QUEIROZ DA SILVA 077.626.784-17 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
JOSE ROMARIO ALVES DE SOUZA 092.535.324-83 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
LUIZ CARLOS LEANDRO DA SILVA 050.317.894-25 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
ANTONIO EVERALDO BARBOSA DA SILVA 936.283.824-91 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
ANTONIO FERREIRA DA SILVA 499.285.204-10 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
ANTONIO MARCOS BERNADINO DA SILVA 057.732.284-24 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
CICERO FERREIRA DE ARAUJO 377.830.764-91 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
DIVANIL FERREIRA ALVES 157.748.758-30 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
EDMILSON ALEXANDRE DA SILVA 909.161.074-34 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
JOSE APARECIDO DA SILVA 066.252.674-06 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
JOSE FERREIRA DE ARAUJO 062.035.414-35 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
RAFAEL ALVES DA SILVA 100.522.274-64 Auxiliar de Serviços Gerais 15/01/2021 31/12/2021
ANDRE BEZERRA DA SILVA 369.491.288-60 Auxiliar de Serviços Gerais 01/02/2021 31/12/2021
ROZEANA DOS SANTOS SILVA 312.475.078-07 Auxiliar de Serviços Gerais 09/02/2021 31/12/2021
MARIA JOSE DE SOUZA FERREIRA 040.209.744-03 Auxiliar de Serviços Gerais 15/02/2021 31/12/2021
CICERO SERAFIM PEREIRA 028.903.424-84 Auxiliar de Serviços Gerais 15/02/2021 31/12/2021
RENATA CRISTIANA ALVES DA COSTA 078.489.954-10 Auxiliar de Serviços Gerais 15/02/2021 31/12/2021
GEILMA DE OLIVEIRA BARROS 046.417.664-60 Auxiliar de Serviços Gerais 15/02/2021 31/12/2021
LUCIANE SILVESTRE BEZERA BARBOSA 047.231.384-39 Auxiliar de Serviços Gerais 15/02/2021 31/12/2021
RAFAEL JOSE DE SOUZA 103.717.034-25 Auxiliar de Serviços Gerais 15/02/2021 31/12/2021
CICERA DA SILVA 037.889.344-09 Auxiliar de Serviços Gerais 18/02/2021 31/12/2021
SENARIA CANDIDO DE SOUZA 066.749.724-28 Auxiliar de Serviços Gerais 18/02/2021 31/12/2021
WESLEY SANTOS SELES 113.337.894-32 Auxiliar de Serviços Gerais 25/02/2021 31/12/2021
ADILSON MUNIZ DE FARIAS 764.207.284-87 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ALINY CHARLENY ALBUQUERQUE GOMES 099.063.684-46 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ANA MARIA DE ALMEIDA SILVA 133.725.424-01 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ANA PAULA DA SILVA SOUZA 063.627.304-02 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ANA PAULA TENORIO SILVA BARBOSA 030.917.354-00 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ANTONIO MACENA 177.472.588-60 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
CHISLEY GUIMARAES SILVA 035.796.414-41 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
CLAUDICE BARROS DA SILVA 047.871.154-99 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
CRISLAYNE LEITE DA SILVA 094.098.434-21 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
CRISTIANE DIAS VIEIRA 091.951.714-52 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
DANIEL ALVES DE ARAUJO 121.492.404-24 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
DIANA FERREIRA DE FREITAS 043.017.634-14 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
DIVANEIDE BRASIL DA SILVA 065.212.164-06 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
DJANIRA ALVES DA SILVA 328.200.624-15 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
DORALICE BAIA PORFIRIO DE MELO 704.977.114-78 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
EDELVANIRA VICENTE DE OLIVEIRA 985.132.654-20 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
EDIEL FERREIRA DA SILVA 131.344.744-76 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
EDJANE TEIXEIRA DA SILVA 042.015.494-96 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
EDLA MARIA DANTAS ALVES 140.265.514-23 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
EDMARA VILA NOVA LOPES 121.961.764-43 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
EDUARDO LEONCIO DA SILVA 165.439.404-17 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ELIDA REBECA ALVES DE BARROS 121.616.144-52 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ELIENE DE LIMA MELO 040.124.254-47 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ERETUZA EDILAINE FERREIRA DIAS 081.590.804-09 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ERIKA VILA NOVA LOPES SOUZA 086.941.374-02 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
FERNANDA DA SILVA ROCHA 118.735.804-52 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
GENILZA NAZARIO DA SILVA 046.120.404-57 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
GERLANE BASILIO DOS SANTOS 361.816.078-03 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
GIRLAINE DANTAS MELO SILVA 121.457.924-81 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
GISLAYNE FERREIRA DE NORONHA 119.441.914-37 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
GRACIETE MARTINS DA SILVA 696.737.644-68 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
IARA PAES DE LIRA 116.980.654-69 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ISRAEL MELO DE LIMA 082.652.194-07 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
IVANE AVELINA DA CONCEICAO ALVES 668.981.614-15 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
IVANILDA ALEXANDRE DA SILVA 084.322.514-96 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
IVANILDA BARROS DA SILVA 668.970.334-72 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JADIELSON DOS SANTOS SILVA 523.591.488-00 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JANICE TEIXEIRA SILVA 148.544.224-91 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JAQUELINE TEIXEIRA DA SILVA MELO 092.986.804-81 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JOELMA VITOR ALVES 041.649.764-03 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA 071.944.324-55 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JOSE JAILTON CABRAL DE MELO 023.119.404-81 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JOSE LUCAS PORFIRIO DA SILVA 116.718.564-14 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JOSEANE CURVELO MONTEIRO 084.537.104-57 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JOSEFA ADRIANA DIONIZIO DE LIMA 059.739.774-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA ADRIANA SOARES BASTOS 066.342.024-51 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JOSEFA ALVES COELHO 811.324.504-97 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JOSIELE BASILIO DOS SANTOS FLORENTINO 114.855.324-00 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JUCARA BEZERRA DA SILVA 040.934.414-13 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JULIANA DE ARAUJO SILVA ALMEIDA 107.179.834-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
JULIANA FERREIRA DA SILVA 059.622.674-86 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
KARLA PATRICIA VICENTE DA SILVA 095.782.844-62 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
KAROLYNE SILVA MARCAL 118.969.034-95 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
KECIA FERNANDA FERREIRA MACIEL 030.373.604-61 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
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KEILA FERNANDA MEDEIROS MELO 040.916.054-78 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
KELLI DJANIRA FERREIRA DA SILVA 119.787.274-45 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
KETY ALEXANDRA FERREIRA MACIEL 030.260.644-08 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
LUCIANE DUARTE BARROS 018.690.614-54 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS 287.559.248-32 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
LUCIENE SANTOS DE LIRA 705.638.104-91 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
LUCINEIA GOIS DE SOUSA 256.738.188-07 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
LUIZA LAURENTINO SILVA MARQUES 856.278.524-53 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
LUIZA SILVINO DA SILVA 065.463.604-46 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA ANARIELLE FELIX DE CARVALHO 132.566.974-10 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA CICERA SILVINO DA SILVA 044.165.664-17 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA DAS GRACAS MARQUES CAMILO FERREIRA 040.465.134-89 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA DE FATIMA DOS SANTOS VIEIRA 050.350.484-03 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS 042.562.264-94 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA EDINALDA DA SILVA 040.312.844-70 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA EMILIANO LUIS SANTOS 069.059.904-85 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA ETELVINA SOUTO 477.186.764-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA IVONE PEREIRA BENTO 046.701.304-71 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA JAILMA SOARES DE ARAUJO 083.166.174-71 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA LUCINEIDE LIRA DOS SANTOS 056.002.764-86 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA ROSANGELA TELES DA SILVA 064.438.534-07 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARIA ZENITA DA SILVA FELIX 770.046.474-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARICLEIDE SERAFIM PEREIRA 044.528.294-06 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MARILIA GABRIELA ARAUJO 127.832.974-93 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
MONICA VIEIRA DA SILVA 094.411.984-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
OTILIA GENIUZA VIEIRA DOS ANJOS 856.276.664-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
PATRICIA DA SILVA 094.994.354-17 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
PAULA CRISTIANE VIEIRA DA SILVA 047.042.564-48 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
QUITERIA ALVES DE SOUZA 090.593.494-66 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
REGIANE LUIS DE MELO 712.531.094-00 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ROBERVAL FERREIRA DA SILVA 038.673.474-76 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ROCELMA FERREIRA LEITE ALVES 062.438.234-66 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ROSELMA DE NORONHA SILVA 038.479.894-21 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ROSEMEIRE PEREIRA DA SILVA 097.383.114-62 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
RUTE MARTINS DE SOUZA BARROS 090.404.344-41 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
SABRINA MARIA PEREIRA DA SILVA 111.554.304-09 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
SELMA TENORIO DA SILVA 070.929.744-02 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
SERAFINA BEZERRA DE MELO ALVES 009.656.814-32 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
SONIA DA SILVA PINTO 819.694.574-49 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
SUELI MARIA DE BARROS 037.501.684-82 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
TACIANA PEREIRA DOS SANTOS 085.887.494-67 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
TIAGO FERREIRA DE CARVALHO 091.001.294-61 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
VANUSA LIMA DA SILVA ALVES 105.267.824-63 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
VIVIANE MARIA ARAUJO DE MELO 121.555.404-42 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
WEDISON DE LIRA SILVA 085.524.254-08 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ADELZA BRAZ LOPES 069.102.644-01 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
WILKA CYBELLY OZORIO SOUZA 041.539.374-44 Auxiliar de Serviços Gerais 01/03/2021 31/12/2021
ALESSANDRA VIEIRA TEIXEIRA 037.881.654-30 Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2021 31/12/2021
CLAUDIANE AMORIM LIMA 104.016.664-41 Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2021 31/12/2021
JOSE CICERO DA SILVA 044.326.514-31 Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2021 31/12/2021
LUCILENE DANTAS BEZERRA 105.541.794-07 Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2021 31/12/2021
LYVIA SILVINA AMORIM SILVA 145.543.354-37 Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2021 31/12/2021
NAYARA BARROS DE QUEIROZ 107.477.014-58 Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2021 31/12/2021
JOSE ROBERLANDIO DA SILVA 042.728.644-16 Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2021 31/12/2021
LUIS PAULO CORREIA DE SIQUEIRA 112.954.544-08 Auxiliar de Serviços Gerais 01/04/2021 31/12/2021
MAELLY SILVA SANTOS 126.931.174-37 Auxiliar de Serviços Gerais 03/05/2021 31/12/2021
DJANILDO LEOPOLDINO DA SILVA 907.194.254-68 Auxiliar de Serviços Gerais 03/05/2021 31/12/2021
JANAINA SOBRINHO DE ALBUQUERQUE 107.791.554-32 Auxiliar de Serviços Gerais 03/05/2021 31/12/2021
MANOEL CELIO DE OLIVEIRA 332.630.878-78 Auxiliar de Serviços Gerais 07/06/2021 31/12/2021
VALMIR PONCIANO DA SILVA 026.900.064-05 Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2021 31/12/2021
TIEGO LOPES DA SILVA 105.370.524-70 Auxiliar de Serviços Gerais 01/07/2021 31/12/2021
JOICE SILVA MIQUILINO 085.257.284-03 Auxiliar de Serviços Gerais 05/07/2021 31/12/2021
VALMIR FERREIRA DA SILVA 044.822.254-01 Auxiliar de Serviços Gerais 02/08/2021 31/12/2021
ISAQUE JOSÉ MONTEIRO DA SILVA 133.970.574-50 Auxiliar de Serviços Gerais 02/08/2021 31/12/2021
SHARLINE CABRAL DA SILVA BASTOS 043.038.674-54 Auxiliar de Serviços Gerais 26/08/2021 31/12/2021
JOSELMA GOMES DA SILVA 142.247.494-16 Auxiliar de Serviços Gerais 21/08/2021 31/12/2021
MARIA APARECIDA DA SILVA 050.350.514-55 Auxiliar de Serviços Gerais 20/08/2021 31/12/2021
MARIA CRISTINA DA SILVA BARROS 326.442.438-07 Auxiliar de Serviços Gerais 20/08/2021 31/12/2021
TAIS MARQUES PEREIRA DE MELO 700.146.624-77 Auxiliar de Serviços Gerais 20/08/2021 31/12/2021
GLEYCE LAYANNE PINTO CAETANO DA ROCHA 077.804.334-71 Auxiliar de Serviços Gerais 26/08/2021 31/12/2021
VALERIA LOURENÇO DA SILVA 130.555.614-30 Auxiliar de Serviços Gerais 22/08/2021 31/12/2021
FRANCILENE DA SILVA BARROS 077.804.334-71 Auxiliar de Serviços Gerais 26/08/2021 31/12/2021
ROSILENE PEREIRA RODRIGUES 043.038.674-54 Auxiliar de Serviços Gerais 26/08/2021 31/12/2021
EDMILSON SOUTO DE OLIVEIRA 058.099.764-25 Auxiliar de Serviços Gerais 02/08/2021 31/12/2021
ELAINE DOS SANTOS SILVA 143.212.724-16 Auxiliar de Serviços Gerais 27/08/2021 31/12/2021
SOLANGE VILA NOVA SILVA 064.790.334-26 Auxiliar de Serviços Gerais 30/08/2021 31/12/2021
JOSE IVANILDO ALVES DA SILVA JUNIOR 145.983.484-45 Auxiliar de Serviços Gerais 03/05/2021 31/12/2021
KELINY TENORIO CAMBOIM DE ALBUQUERQUE 053.420.534-80 Biomédico 01/06/2021 31/12/2021
LEONETE THAIS BEZERRA TAVARES 091.728.254-05 Coordenador do Bolsa Família 04/01/2021 31/12/2021
MARCELLO IZIDORO OLIVEIRA SILVA 708.557.314-78 Digitador do Bolsa Família 04/01/2021 31/12/2021
MARIA KAMILA FERREIRA 111.496.844-70 Digitador do Bolsa Família 04/01/2021 31/12/2021
MELISSA DOS SANTOS MIGUEL 097.143.964-84 Educador Físico 11/01/2021 31/12/2021
JOSE IVANILDO ALVES DA SILVA 943.529.094-91 Eletricista 04/01/2021 31/12/2021
ROSANA CALADO ALVES 093.845.274-67 Enfermeiro do Psf 04/01/2021 31/12/2021
NUBIA IVO DA SILVA 094.032.254-40 Enfermeiro do Psf 01/03/2021 31/12/2021
TAMIRES DE MELO BASTOS 075.685.534-93 Enfermeiro 01/01/2021 31/12/2021
CAMYLLA MYRELE FERREIRA DE LIMA 085.545.634-50 Enfermeiro 01/01/2021 31/12/2021
ROSELANNE DE SOUZA LUCENA 112.849.114-11 Enfermeiro 01/01/2021 31/12/2021
EMERSON FERREIRA LIMA 095.783.054-86 Enfermeiro 04/01/2021 31/12/2021
JANAINA DORNELES DE MEDEIROS 029.919.784-06 Enfermeiro 08/01/2021 31/12/2021
RITA DE CASSIA SILVESTRE SOARES ANDRADE 077.563.494-82 Enfermeiro 08/01/2021 31/12/2021
POLLYANA VIEIRA DE ARAÚJO 060.388.434-26 Enfermeiro 08/01/2021 31/12/2021
ROSANA CALADO ALVES 093.845.274-67 Enfermeiro 01/02/2021 31/12/2021
JOELMA KARINE DE ARAÚJO TENORIO FERREIRA 058.194.354-60 Enfermeiro 08/02/2021 31/12/2021
JOSEILDO PAULO DA SILVA 540.492.884-00 Enfermeiro 16/04/2021 31/12/2021
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ERIKA MARIA ALVES DE LIMA 067.330.414-05 Enfermeiro 22/04/2021 31/12/2021
POLIANA DA SILVA MELO 385.031.348-45 Enfermeiro do Psf 11/01/2021 31/12/2021
RENNATA QUITERIA BARROS FERRO 101.590.334-70 Enfermeiro do Psf 11/01/2021 31/12/2021
JAISA DINELLE BARBOSA AREIAS 106.736.304-12 Enfermeiro do Psf 03/05/2021 31/12/2021
IZANEIDE ZACARIAS DIAS 044.957.124-62 Enfermeiro do Psf 11/01/2021 31/12/2021
JULIANA OLIVEIRA TORRES BENJOINO 047.004.284-22 Enfermeiro do Psf 11/01/2021 31/12/2021
ELVIA LIDIANNE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 065.737.504-70 Enfermeiro do Psf 01/02/2021 31/12/2021
AMANDA DA SILVA LIMA 085.223.434-11 Enfermeiro do Psf 02/03/2021 31/12/2021
EDJANEA RODRIGUES BARBOZA 028.141.264-23 Enfermeiro do Psf 03/05/2021 31/12/2021
ELIAS FLÁVIO QUINTINO DE ARAÚJO 062.928.394-00 Farmacêutico 06/01/2021 31/12/2021
KARLA BATISTA SOUTO 050.374.554-56 Farmacêutico 06/05/2021 31/12/2021
RAUL CESAR DE MELO TAVARES 080.277.944-12 Farmacêutico 23/08/2021 31/12/2021
JANYELLE VIEIRA DA SILVA 426.492.688-24 Fisioterapeuta 11/01/2021 31/12/2021
MARIA GERCIANE DA SILVA MELO 105.658.714-80 Fisioterapeuta 01/03/2021 31/12/2021
THAYANE GODOI CURVELO 064.158.284-60 Fisioterapeuta 01/04/2021 31/12/2021
MICHEL PLATINI BARBOSA DA SILVA 098.018.914-40 Mecânico 04/01/2021 31/12/2021
WELLINGTON DE SENA MARINHO 086.551.234-55 Mecânico 04/01/2021 31/12/2021
ANSELMO DE MEDEIROS SOARES 019.630.224-24 Médico Generalista 11/01/2021 31/12/2021
HILDSON LEANDRO DE MENEZES 667.183.923-91 Médico Generalista 11/02/2021 31/12/2021
JEFERSON JUNNIOR DA SILVA BARROS 033.327.794-51 Médico Generalista 11/01/2021 31/12/2021
PATRICIA CECILIA DIAS PRUTCHANSKY 023.897.224-07 Médico Generalista 11/01/2021 31/12/2021
SAULO BEZERRA DE ALMEIDA 215.079.884-00 Médico Generalista 11/01/2021 31/12/2021
RANY DE ANDRADE AMARAL 098.057.164-22 Médico Generalista 07/04/2021 31/12/2021
GLEYCIANO NASCIMENTO DE AMORIM 412.485.702-00 Médico Psiquiatra 04/01/2021 31/12/2021
BRUNNO FERNANDO LOPES DA COSTA 025.548.394-50 Médico Psiquiatra 11/01/2021 31/12/2021
ALUCIANO ANTONIO DA SILVA 189.774.408-07 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
DIMAS ALVES DE OLIVEIRA 272.069.818-01 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
DOUGLAS CORDEIRO DA SILVA 120.744.674-27 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
EDJALMIR BARROS DA SILVA 622.546.854-49 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
EDVALDO COSTA DA SILVA 073.076.844-97 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
EMERSON CORREIA PAZ 118.313.054-61 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
FLORISVAL PEREIRA DA SILVA 493.493.174-00 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
ISRAEL GOMES DE OLIVEIRA 902.438.114-20 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
JOSÉ AILTON PEREIRA DE OLIVEIRA 029.441.494-07 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
ALEXSANDRO ALVES POVOAS 057.188.144-06 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
JOSÉ ROMERIO VILELA ALVES 062.217.254-96 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
ROBERTO TEIXEIRA SALES 073.339.024-20 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA 522.153.504-15 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
ANTONIO JOSÉ JUNIOR 022.720.218-08 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
JOÃO ANTONIO ALMEIDA PORFIRIO 066.890.804-12 Motorista 01/01/2021 31/12/2021
LUIZ GALINDO GOMES 356.316.864-49 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
ADELSON BEZERRA PINTO 032.132.914-71 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
CARLOS ALBERTO MATIAS DA SILVA 078.364.464-76 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
EWERSON DA SILVA ALVES 094.964.734-90 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
VANDERLI ESTEVAO DA SILVA 050.349.664-25 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
WINDSON MENDES DA SILVA 104.018.464-23 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
JOSÉ ROBERTO MELO CAVALCANTE 027.708.464-42 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
JAKSON LOPES CAVALCANTE 079.529.974-59 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
LUIZ ALVES DA SILVA NETO 212.500.494-15 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
MANOEL EDSON DA SILVA 087.242.644-07 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
MARCIO FRANCISCO DA SILVA 026.807.624-36 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
ADELMO VESPASEANO DA SILVA 280.289.998-83 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
JOSE ARTUR CORREIA DA SILVA 036.650.304-98 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
JOSE LUCAS SOUZA FERREIRA 712.697.274-19 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
ROGERIO CICERO MONTEIRO DA SILVA 100.399.324-94 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
WENDRELL FEITOSA DA SILVA 068.786.914-51 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
JOSÉ MARCELO PEIXOTO PINTO 042.989.514-30 Motorista 04/01/2021 31/12/2021
DOUGLAS CORDEIRO DA SILVA 120.744.674-27 Motorista 01/02/2021 31/12/2021
MIGUEL POVOAS BASTOS 095.519.644-20 Motorista 09/02/2021 31/12/2021
FILADELFO CLEMENTE SOBRINHO 039.370.474-25 Motorista 09/02/2021 31/12/2021
JOSE LUCIANO HONORIO DE OLIVEIRA 936.241.664-68 Motorista 09/02/2021 31/12/2021
JOSE MARIA SOUZA 029.079.218-51 Motorista 09/02/2021 31/12/2021
JUNIO JOSE DE SOUZA SILVESTRE 045.310.984-55 Motorista 09/02/2021 31/12/2021
JUVANILDO BASTOS BERNARDO 029.396.425-40 Motorista 09/02/2021 31/12/2021
TARCISIO MARCONES ALVES SOUTO 704.853.824-40 Motorista 09/02/2021 31/12/2021
CARLOS ALBERICO SILVA MARCAL 099.534.924-09 Motorista 13/02/2021 31/12/2021
CLAUDIVAN LOPES BARBOZA 026.259.914-70 Motorista 22/02/2021 31/12/2021
JOSE LUCIANO DE BARROS SILVA 022.035.144-93 Motorista 01/03/2021 31/12/2021
ALEF SILVESTRE FERRO MARQUES 110.954.374-37 Motorista 08/03/2021 31/12/2021
EDGILSON MONTEIRO DA SILVA 053.018.294-75 Motorista 02/08/2021 31/12/2021
CARLOS UMBERTO CAMILO 042.989.514-30 Motorista 02/08/2021 31/12/2021
HENRIQUE DANTAS LAURENTINO 105.605.254-60 Motorista 23/08/2021 31/12/2021
ALVARO JUNO DIAS MARQUES 096.075.214-55 Nutricionista 04/01/2021 31/12/2021
AGNALDO PLÁCIDO DA SILVA 793.312.894-72 Odontólogo 11/02/2021 31/12/2021
KAROLINE VIEIRA ARAÚJO 068.204.754-62 Odontólogo 11/01/2021 31/12/2021
LADAHA PEQUENO MENNA BARRETO LINHARES 052.913.354-75 Odontólogo 11/01/2021 31/12/2021
ANA MARIA SOBRAL DA SILVA 057.364.644-97 Odontólogo 11/01/2021 31/12/2021
ARTHUR BEZERRA DE BARROS ROCHA 099.482.234-03 Odontólogo 11/01/2021 31/12/2021
IRLA CAROLINA CARVALHO ROLDÃO GUIMARÃES 105.715.574-81 Odontólogo 11/01/2021 31/12/2021
JOCTA MANASSES BARBOSA AREIAS 083.578.604-86 Odontólogo 11/01/2021 31/12/2021
MEIRYANNE WEDJA DA SILVA PINHEIRO 100.568.324-78 Odontólogo 11/01/2021 31/12/2021
MONA LISA MARIA SILVESTRE FRANÇA 103.129.764-29 Odontólogo 11/01/2021 31/12/2021
REBECCA MARIA DA PAZ DE QUEIROZ MARQUES 096.547.094-65 Odontólogo 08/02/2021 31/12/2021
ELVIRA HELIODORA TENORIO SATURNINO 095.047.864-48 Odontólogo 01/03/2021 31/12/2021
JEAN THIAGO SOARES CAVALCANTE 095.013.484-82 Odontólogo 19/05/2021 31/12/2021
MARIA DRIELLY FELIX DE CARVALHO 092.412.594-26 Odontólogo 14/06/2021 31/12/2021
MATHEUS HENRIQUE DA SILVA CAVALCANTI 092.171.814-47 Odontólogo 19/07/2021 31/12/2021
JEOVA DE FREITAS DIAS 041.427.884-42 Operador de Máquinas 04/01/2021 31/12/2021
ALEXANDRO ALVES BARROS 314.542.468-80 Operador de Máquinas 01/07/2021 31/12/2021
CARLOS EDUARDO CONDE BARROS 090.404.354-13 Operador de Máquinas 01/07/2021 31/12/2021
HUGO CESAR ARAUJO DE ALMEIDA 094.671.264-60 Operador de Máquinas 01/07/2021 31/12/2021
ISRAEL BELO CAVALCANTE 092.927.184-01 Operador de Micro Computador 06/01/2021 31/12/2021
AIRONA CORDEIRO PINHEIRO 067.813.674-20 Operador de Micro Computador 11/01/2021 31/12/2021
JANAINA FERREIRA MARQUES DA SILVA 071.396.804-42 Operador de Micro Computador 11/01/2021 31/12/2021
LEANDRO PEREIRA DA SILVA 064.136.024-06 Operador de Micro Computador 11/01/2021 31/12/2021
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MAKELANE LEONARDO DA SILVA 112.330.194-81 Operador de Micro Computador 11/01/2021 31/12/2021
FERNANDO JUNIOR DA SILVA TEIXEIRA 121.590.094-58 Orientador Social 04/01/2021 31/12/2021
JAILMA GOMES DE SOUZA BARROS 121.590.094-58 Orientador Social 04/01/2021 31/12/2021
NAZARA DAIANA PEREIRA DE OLIVEIRA 117.698.944-89 Orientador Social 04/01/2021 31/12/2021
VANDELUCIA PEREIRA DE MELO SILVA 039.680.104-85 Orientador Social 04/01/2021 31/12/2021
VERONICA ALMEIDA DA SILVA 117.698.944-89 Orientador Social 04/01/2021 31/12/2021
SUZANA ALVES DOS SANTOS 062.173.764-07 Orientador Social 04/01/2021 31/12/2021
ANA CRISTINA BERNARDO DA SILVA SOUZA 099.517.304-42 Orientador Social 01/04/2021 31/12/2021
MARIA IZABEL FERREIRA DOS SANTOS 094.063.814-27 Orientador Social 01/04/2021 31/12/2021
EDILEUZA MUNIZ BARRETO INACIO DE SOUZA 221.020.434-87 Psicólogo 11/01/2021 31/12/2021
VIVIANE BRASIL PELO 100.382.334-36 Psicólogo 11/01/2021 31/12/2021
KELIANE LIMA DA SILVA 094.183.064-09 Psicólogo 08/02/2021 31/12/2021
ALIPIA SOARES DA SILVA 057.928.074-85 Psicólogo 01/03/2021 31/12/2021
ALINE RAFAELE RAMOS SOARES 042.253.984-80 Psicólogo 19/08/2021 31/12/2021
CICERA DE BARROS ALVES AVELINO 071.376.244-64 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
EDILANGE BERNARDINO DA SILVA 060.345.684-71 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
JOSÉ LUCAS CONSTANTINO SALES 117.620.384-39 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
SANDRA DE BARROS DA SILVA 066.379.384-08 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
MARCELA FERREIRA DE MELO 103.675.124-40 Recepcionista 18/05/2021 31/12/2021
CINTIA TAMIRES PEREIRA DA SILVA 090.593.484-94 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
JOSEFA DA SILVA MONTEIRO 067.382.644-96 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
LEIDINAIDE DE MELO SILVA 075.097.524-50 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
MARIA MANUELE DE OLIVEIRA SOARES 102.977.474-95 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
SELMA MARIA DA CONCEIÇÃO 077.406.694-66 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
MEIRIANNE SOUZA SANTOS 935.943.804-91 Recepcionista 19/04/2021 31/12/2021
LUCIANA CAMILA DE MELO TAVARES 080.395.354-25 Recepcionista 11/01/2021 31/12/2021
ROSANGELA PASSOS RODRIGUES 125.192.754-80 Recepcionista 01/03/2021 31/12/2021
VANELMA RAFAELA HENRIQUE DE BARROS 087.925.164-67 Supervisora 04/01/2021 31/12/2021
ANTONIO MARCOS DE MELO 027.457.904-98 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
CLAUDIA PAES LIRA SOUZA 091.944.554-30 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
CRISTIANE PEREIRA DA SILVA 033.315.724-97 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
DORES MARIA ANDRÉ MENDES 658.726.574-04 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
EDLAYNE ALEXA ALVES SOARES DE AZEVEDO 121.727.604-12 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
GESSICA ANTONIA ALBUQUERQUE SILVA 083.252.364-00 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
JOSEFA PERCILIANA DOS SANTOS 330.740.974-34 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
MARCELO DOS SANTOS MELO 111.587.234-66 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
MARIA DAS GRAÇAS NEVES 195.260.164-91 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
MARIA ELUZIENE CAMILO SOARES 600.743.614-49 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
MARINALVA MARIA DA SILVA 430.727.474-15 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
MICHELE APARECIDA DE SOUZA 040.212.174-01 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
SIMONE MONTEIRO DE MELO 038.575.994-05 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
SIMONE MONTEIRO DE MELO 038.575.994-05 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
VANIA MACARIO DOS SANTOS 591.621.714-53 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
ELBA CRISTINA POVOAS BARROS 043.672.244-57 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
MARIA DO SOCORRO LEITE TAVARES 496.199.934-20 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
CAMILA DE JESUS SILVA 079.975.994-52 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
ELAINE CRISTINA FERREIRA BARROS SILVA 041.541.084-33 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
MAIRE JOSELI SOUZA DE MORAIS PAIVA 030.110.344-51 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
MARIA CLAUDIA BEZERRA LEITE 012.201.294-10 Técnico de Enfermagem 01/01/2021 31/12/2021
MARIA IZABEL DA SILVA SOARES 122.257.904-93 Técnico de Enfermagem 08/01/2021 31/12/2021
ANNY KARINI DE MELO 098.599.574-28 Técnico de Enfermagem 11/01/2021 31/12/2021
EDILANE PEREIRA DA SILVA 088.628.634-46 Técnico de Enfermagem 11/01/2021 31/12/2021
EDLANE VIEIRA BARBOSA 113.270.964-47 Técnico de Enfermagem 11/01/2021 31/12/2021
EDVANIA SANTOS ALBUQUERQUE 054.882.474-67 Técnico de Enfermagem 11/01/2021 31/12/2021
JANAINA PEREIRA ALBUQUERQUE 078.048.764-83 Técnico de Enfermagem 11/01/2021 31/12/2021
MARIA JAILMA MARTINS DA PAZ 050.746.364-18 Técnico de Enfermagem 11/01/2021 31/12/2021
SIMONE MARIA BASILIO SILVA 825.344.464-87 Técnico de Enfermagem 11/01/2021 31/12/2021
ANDREANY ALVES DA SILVA 089.496.454-24 Técnico de Enfermagem 11/02/2021 31/12/2021
JOSEFA PEREIRA DE LIMA 065.463.344-45 Técnico de Enfermagem 11/01/2021 31/12/2021
ELEUZINA BEZERRA DE SOUZA 195.071.194-34 Técnico de Enfermagem 11/01/2021 31/12/2021
DIEGO DO NASCIMENTO CABRAL 118.990.154-42 Técnico de Enfermagem 17/02/2021 31/12/2021
LUCIA BEZERRA DE LUCENA MATIAS 340.290.604-04 Técnico de Enfermagem 12/03/2021 31/12/2021
REGINALDO CORDEIRO FERREIRA 073.794.644-00 Técnico de Enfermagem 01/06/2021 31/12/2021
MARIA DA CONCEICAO LUCIO 556.911.294-49 Técnico de Enfermagem 14/06/2021 31/12/2021
DORES MARIA ANDRÉ MENDES 658.726.574-04 Técnico de Enfermagem 01/07/2021 31/12/2021
HERWELLYN RAYSSA GONÇALVES DE OLIVEIRA 116.787.464-10 Técnico em Radiologia 01/01/2021 31/12/2021
JAQUELINE GONÇALVES COSTA 107.948.394-28 Técnico em Radiologia 01/01/2021 31/12/2021
CARLOS EDUARDO CONDE BARROS 090.404.354-13 Tratorista 04/01/2021 31/12/2021
ERINALDO PEREIRA DOS SANTOS 708.620.784-58 Tratorista 04/01/2021 31/12/2021
ROBERIO VIEIRA SILVA 117.046.274-00 Tratorista 01/02/2021 31/12/2021
HUGO CESAR ARAUJO DE ALMEIDA 094.671.264-60 Tratorista 01/02/2021 31/12/2021
ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA 107.843.114-04 Tratorista 01/04/2021 31/12/2021
ALEXANDRO ALVES BARROS 314.542.468-80 Tratorista 03/05/2021 31/12/2021
SILVANO FERREIRA DA SILVA 055.041.504-18 Vigilante 01/01/2021 31/12/2021
ALEXSANDRO ALVES DA SILVA 051.029.594-09 Vigilante 01/01/2021 31/12/2021
JOSÉ CICERO DA SILVA SIQUEIRA 050.374.894-31 Vigilante 01/01/2021 31/12/2021
JOSE CRISTIANO HONORIO DE OLIVEIRA 216.529.998-50 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
MARCELO DE LIRA SILVA 115.175.874-41 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
ADJAILSON BARBOSA ARAUJO 118.965.244-78 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
DAMIAO BRAZ LOPES 037.752.805-61 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JANAILSON VILA NOVA BASTOS 077.577.244-57 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JEFERSON FERREIRA DA SILVA LOPES 104.580.094-58 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JOSE AILDO VICENTE FERREIRA 936.283.314-04 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JUCELIO DELMIRO CATONHO GOMES 088.475.814-19 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
PAULO BARBOSA DA SILVA 856.273.054-87 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JOSE DIONIZIO DA SILVA IRMÃO 077.653.788-13 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
ELIAS MATIAS SILVA 040.582.399-13 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JOAO BOSCO SANTANA DA SILVA 092.126.994-30 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO 071.820.544-85 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JORGE PONCIANO DE LIMA 734.364.374-68 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JOSE ACASSIO VICENTE DE OLIVEIRA 066.379.454-47 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JOSE ADRIANO GOMES DA SILVA 023.723.744-00 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
JOSE VIEIRA DE LIMA IRMAO 638.008.611-00 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
LUCIANO DA SILVA 319.824.478-18 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
PAULO FERREIRA DE BARROS 347.535.458-65 Vigilante 04/01/2021 31/12/2021
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MANOEL FERREIRA COSTA 089.860.874-05 Vigilante 06/01/2021 31/12/2021
LEANDRO ALVES DA SILVA 114.066.324-06 Vigilante 08/01/2021 31/12/2021
LUIS PAULO MESSIAS DA SILVA 074.640.544-82 Vigilante 11/01/2021 31/12/2021
GEOVANE CARLOS DA SILVA 696.721.214-15 Vigilante 11/01/2021 31/12/2021
JOSÉ PAES DE LIRA 037.032.794-27 Vigilante 10/01/2021 31/12/2021
MATEUS FRANCISCO DA SILVA 145.311.804-70 Vigilante 11/01/2021 31/12/2021
RODOLFO MARTINS DA ROCHA 115.760.894-95 Vigilante 01/02/2021 31/12/2021
JOSE SOARES DE MELO NETO 087.045.774-85 Vigilante 01/04/2021 31/12/2021
JOSE FRANCISCO CORDEIRO 493.459.664-04 Vigilante 15/05/2021 31/12/2021
GRACIELE DA SILVA MOURA 063.951.264-07 Agente Comunitário de Saúde 19/10/2021 31/12/2021
ADILSON ROMERO DE LIMA LEITE 166.268.804-03 Tratorista 01/09/2021 31/12/2021
MAXWELLY RAYANE ARAUJO GOIS SANTANA 090.456.754-04 Terapeuta Ocupacional 21/09/2021 31/12/2021
MAELLY SILVA SANTOS 126.931.174-37 Orientador Social 01/09/2021 31/12/2021
EVILY DE ARAUJO LIRA 717.457.864-06 Orientador Social 03/09/2021 31/12/2021
TAMYRES DOS SANTOS COSTA 078.129.634-03 Operador de Micro Computador 01/09/2021 31/12/2021
SARAH RAQUEL DA SILVA CAVALCANTI 112.797.804-79 Odontólogo 01/10/2021 31/12/2021
EDJALMIR BARROS DA SILVA 622.546.854-49 Motorista 01/09/2021 31/12/2021
FLORISVAL PEREIRA DA SILVA 493.493.174-00 Motorista 01/09/2021 31/12/2021
WAGNER GOMES DE SOUZA 097.714.834-39 Motorista 01/10/2021 31/12/2021
RENATA CRISTIANA ALVES DA COSTA 078.489.954-10 Auxiliar de Serviços Gerais 01/09/2021 31/12/2021
CLAUDINEI ALVES DE LIMA 106.360.404-45 Auxiliar de Serviços Gerais 01/09/2021 31/12/2021
JOSE MATHEUS MENESES DA SILVA 706.062.744-80 Auxiliar de Serviços Gerais 13/09/2021 31/12/2021
AMANDA SILVA DE OLIVEIRA 707.161.654-06 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
ANA PAULA DA CONCEIÇÃO 127.200.854-13 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
GHIOVANA ALVES SILVA QUIRINO 709.812.884-80 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
JOSEFA ERICA VICENTE MARCAL DO NASCIMENTO 282.245.038-28 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
LEIDIANE BEZERRA DA SILVA 458.712.958-51 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
MARIA BEATRIZ MENDONCA SILVA 134.744.944-22 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
MARIA DE LOURDES RIBEIRO FELIX 040.149.664-37 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
MARIA FLAUZINA VENANCIO DE OLIVEIRA 042.562.544-39 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
MARIA VICTORIA ARAUJO SILVA 161.312.324-82 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
MIKAELLY VICTORIA LIMA DE AMORIM 162.900.804-40 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
SABRINA RAIANE FRANCA MELO 135.404.584-09 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
SANMIRA JHEMMILY BEZERRA DE MELO SILVA 717.818.924-07 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
TANIA ESTELITA JESUINO 114.989.844-52 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
THAISLANE DOS SANTOS LIMA 127.732.064-01 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
TATIANE SANTOS PAZ DE LIMA 121.564.034-06 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
DANIELLE DUARTE PINANGE CLEMENTE 029.060.914-30 Auxiliar de Serviços Gerais 20/09/2021 31/12/2021
ELISANGELA CRISTINA DA SILVA ALVES 293.156.648-92 Auxiliar de Serviços Gerais 21/09/2021 31/12/2021
MARIA LUCIENE DA SILVA CORDEIRO 041.493.104-16 Auxiliar de Serviços Gerais 21/09/2021 31/12/2021
SUSANE DA SILVA CAMILO 718.638.414-58 Auxiliar de Serviços Gerais 21/09/2021 31/12/2021
RAYANE GOMES DA SILVA 154.640.804-57 Auxiliar de Serviços Gerais 23/09/2021 31/12/2021
KALINE DE SOUZA LEITE 703.659.784-42 Auxiliar de Serviços Gerais 24/09/2021 31/12/2021
MARIA DE FATIMA FLORENTINO SILVA 936.254.994-87 Auxiliar de Serviços Gerais 28/09/2021 31/12/2021
EDILEUZA ALVES VIANA 179.512.868-26 Auxiliar de Serviços Gerais 29/09/2021 31/12/2021
ALLEF DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 111.657.384-90 Auxiliar de Serviços Gerais 01/10/2021 31/12/2021
ELIZAMA SIMÃO DA SILVA 574.001.994-04 Auxiliar de Serviços Gerais 01/10/2021 31/12/2021
FRANCISCO MARIANO CESARIO DE BARROS 102.553.574-00 Auxiliar de Serviços Gerais 01/10/2021 31/12/2021
ANA PAULA VESPASIANO DE ARAUJO 115.156.574-18 Auxiliar de Serviços Gerais 01/10/2021 31/12/2021
ANDERSON SOUZA SILVA 119.373.724-99 Auxiliar de Serviços Gerais 01/10/2021 31/12/2021
JOSE MARIA BARBOSA DA SILVA 102.331.224-78 Auxiliar de Serviços Gerais 16/10/2021 31/12/2021

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2218790-0
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA UNVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE - CONCURSO
UNIDADE GESTORA: UNVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE
INTERESSADO: PEDRO HENRIQUE DE BARROS FALCÃO
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 11 /2023

ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. 
LEGALIDADE.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2218790-0, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 

CONSIDERANDO que as admissões ocorreram com base na Constituição Federal, artigo 37, inciso II; 
CONSIDERANDO que as admissões ocorreram para reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores da área de saúde;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco), 
Em julgar LEGAIS as nomeações objeto destes autos, concedendo, consequentemente, o registro dos respectivos atos dos servidores listados no Anexo Único.

Recife, 25 de janeiro de 2023.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

ANEXO ÚNICO

NOME CPF CARGO DATA ADMISSÃO
ANA CAROLINA MONTEIRO CHAGAS TEODÓZIO 077.106.704-66 MÉDICO NEONATOLOGISTA 27/03/2019
ANA CLAUDIA PINTO DE CARVALHO NUNES 008.815.884-58 MÉDICO NEONATOLOGISTA 16/02/2019
CRISTIANI SANTANA DA SILVA 100.406.357-16 MÉDICO NEONATOLOGISTA 21/06/2019
DANIELLE DI CAVALCANTI SOUSA CRUZ 035.798.824-81 MÉDICO NEONATOLOGISTA 16/10/2019
DÉBORA BEZERRA DE ALMEIDA 047.488.154-77 MÉDICO NEONATOLOGISTA 16/10/2019
EVERTON WOTSON CAETANO DA SILVA 044.099.264-89 MÉDICO NEONATOLOGISTA 16/10/2019
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MARCELA XAVIER CARVALHO PIRES 068.314.894-00 MÉDICO NEONATOLOGISTA 08/05/2019
MARIA CATARINA NUNES FURTADO 066.465.534-32 MÉDICO NEONATOLOGISTA 17/09/2019
RENATA DANIELLE DE ARAÚJO ALBINO 053.264.164-76 MÉDICO NEONATOLOGISTA 16/10/2019

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 1507618-0
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
AUDITORIA ESPECIAL
UNIDADE GESTORA: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO – DER/PE 
INTERESSADOS: CARLOS AUGUSTO BARROS ESTIMA, ANTÔNIO JOÃO DOURADO, ANTÔNIO RIBEIRO MALTA FILHO, CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A., DELTA CONSTRUÇÕES S.A.,
GALVÃO ENGENHARIA S.A., NORCONSULT - PROJETOS E CONSULTORIA LTDA., E PROJETEC - PROJETOS TÉCNICOS LTDA.
ADVOGADOS: DRS. CAMILA ALMEIDA DE GODOY – OAB/PE Nº 26.716; CAMILLA NICODEMOS INOJOSA DE ANDRADE - OAB/PE Nº 23.896; PAULO ARRUDA VERAS - OAB/PE Nº 25.378; POLIANA
MARIA CARMO ALVES - OAB/PE Nº 33.039; E RENATO RISSATO VELOSO - OAB/PE Nº 21.943 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 12 /2023

AUDITORIA. OBRAS PÚBLICAS.
1. Obras e serviços de engenharia merecem ser precedidas de projeto básico que espelhe sua integralidade, de forma a evitar malversação de recursos e desperdício do
dinheiro público.
2. Eventuais danos deverão provocar débitos contra os responsáveis, sejam agentes públicos ou empresas contratadas.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1507618-0, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria, Defesas dos interessados, Notas Técnicas de Esclarecimento e o Parecer do MPCO que instruem o processo;
CONSIDERANDO que restou demonstrado não ter sido concluída a construção do viaduto localizado entre os quilômetros 19,8 e 33 da BR 104;
CONSIDERANDO os defeitos observados na obra e relacionados ao piso asfáltico, que demandam reparos entre os quilômetros 19,8 e 71,2, trazendo inevitável dano ao Erário;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, parágrafo 3º, combinados com o artigo 75 da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, letras “c” e “d”, da Lei Estadual nº 12.600/2004
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
Em julgar IRREGULAR o objeto auditado, bem como pela imposição dos débitos propostos na seguinte ordem:
- R$ 212.079,65 a (1) Antônio Ribeiro Malta Filho e (2) Antônio João Dourado, tendo em vista a não conclusão do viaduto localizado próximo a Toritama, no sub-trecho entre os quilômetros 19.8 e 33 da rodovia.
- R$ 27.889.053,70 a (1) Norconsult - Projetos e Consultoria Ltda, (5) Projetec - Projetos Técnicos Ltda; (2) Construtora Queiroz Galvão S.A., (3) Galvão Engenharia S.A. e (4) Delta Construções S.A, pela
inexecução dos serviços de reparos do asfalto.
Os débitos deverão ser atualizados monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação
local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Estadual, e recolhidos aos cofres públicos estaduais, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado deste Acórdão, devendo cópias da Guias
de Recolhimento serem enviadas a este Tribunal para baixa dos débitos. Não o fazendo, que sejam extraídas Certidões dos Débitos e encaminhadas à Procuradoria Geral do Estado para as providências
cabíveis.
Não aplicar multa, em virtude do decurso de prazo maior que 5 anos, nos termos do artigo 73, § 6º, da Lei Estadual nº 12.600/2004 – LOTCE-PE.

Recife, 25 de janeiro de 2023.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente, em exercício, da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Carlos Pimentel - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 22101026-9
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
MODALIDADE - TIPO: Medida Cautelar - Medida Cautelar
EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação de Pernambuco, Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A
INTERESSADOS:
JOSÉ FERNANDO THOMÉ JUCÁ
GIOVANA ANDRÉA GOMES FERREIRA
Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S/A
ANDRE BAPTISTA COUTINHO (OAB 17907-PE)
ROBERTO DE ABREU E LIMA ALMEIDA
RECIFE DATACENTER TRATAMENTO DE DADOS LTDA
BRAZ FLORENTINO PAES DE ANDRADE FILHO (OAB 32255-PE)
GERMANA LAUREANO
YURI COSTA ROMAO
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 13 / 2023

LEI ESTADUAL N. 17.940/2022. DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO. ESPAÇO CIÊNCIA. REPRESENTAÇÃO MPCO. PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DAS
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PELO GOVERNO ESTADUAL. AFASTAMENTO DO PERICULUM IN MORA. INDEFERIMENTO DA CAUTELAR. PEDIDO DE ABERTURA DE
AUDITORIA ESPECIAL. PLAUSIBILIDADE. RELEVÂNCIA DAS MATÉRIAS. DEFERIMENTO.
1. Quando o periculum in mora for afastado, mas permaneça a probabilidade jurídica dos questionamentos referentes à execução da Lei Estadual nº 17.940/2022, estando,
ademais, evidenciada a complexidade técnico-jurídica das matérias envolvidas, a medida cautelar deve ser indeferida, mas aberto processo de Auditoria Especial para
aprofundamento do mérito.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 22101026-9, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO a publicação da Lei Estadual nº 17.940, de 21 de outubro de 2022, que autoriza o Estado de Pernambuco a doar imóvel à Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco - ADEPE,
destinado à instalação de data center e landing station para receber cabos submarinos para transmissão de internet;
CONSIDERANDO a Representação Interna nº 060/2022 MPCO, assinada pela Procuradora Germana Galvão Cavalcanti Laureano (Docs. 01 a 13), os documentos e justificativas apresentados pela
SECTI/PGE (Docs. 35 a 46), bem como o parecer da Gerência de Auditoria de Procedimentos Licitatórios, da lavra do Analista de Controle Externo Bruno Câmara (Doc. 50);
CONSIDERANDO que, em 15/12/2022, foi publicado no DOE a suspensão das medidas administrativas referentes à execução da Lei Estadual nº 17.940/2022, até ulterior posicionamento do TCE (Doc. 49),
afastando-se, assim, o periculum in mora, requisito indispensável para a concessão de Medida Cautelar, nos termos da conclusão do parecer da Auditoria (GLIC);
CONSIDERANDO, contudo, que a relevância das dúvidas e questionamentos apresentados pelo MPCO, corroborados pelo órgão de Auditoria deste TCE (GLIC) e as informações e justificativas acostadas
pelo Governo do Estado, evidenciando a complexidade técnico-jurídica das matérias em exame, demandam aprofundamento por parte deste TCE-PE; 
CONSIDERANDO o previsto no art. 18 da Lei Estadual nº 12.600/2004, bem como Art. 71 c/c Art. 75 da CF/88 e da Resolução TC nº 155/2021, bem assim o poder geral de cautela assegurado aos Tribunais
de Contas pelo Supremo Tribunal Federal (STF: MS 24.510 e MS 26.547);
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HOMOLOGAR a decisão monocrática que INDEFERIU o pedido de medida cautelar solicitada pelo MPCO, determinando a abertura de AUDITORIA ESPECIAL com vistas ao aprofundamento do exame de
mérito. 

DETERMINAR, por fim, o seguinte:
À Diretoria de Plenário:
a. Enviar cópia deste Acórdão e respectivo Inteiro Teor ao MPCO, à Secretaria Estadual de Ciências e Inovação de Pernambuco, bem como à DEX.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 19100255-0
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Gestão
EXERCÍCIO: 2018
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Fundo Previdenciário do Município de Cabrobó
INTERESSADOS:
LEILA TORRES DOS SANTOS
MARCILIO RODRIGUES CAVALCANTI
TADEU ANDRÉ BEZERRA DE SANDE
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 14 / 2023

PREVIDÊNCIA PRÓPRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO INTEGRAL.
1. Configura infração administrativa a não adoção pela Gestora de Previdência das medidas necessárias e eficazes, inclusive judiciais, visando ao recebimento integral e
tempestivo das contribuições previdenciárias devidas ao RPPS, em afronta ao disposto na Súmula nº 10 do Tribunal de Contas, e caracteriza irregularidade grave e capaz de
macular as contas.
2. Constitui dever inescusável de todo gestor público recolher as contribuições previdenciárias dentro do prazo previsto em Lei, evitando, com isso, prejuízo ao equilíbrio
financeiro e atuarial do respectivo regime de previdência, bem como consequentes encargos financeiros para os cofres públicos.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 19100255-0, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos
termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

Leila Torres dos Santos:
CONSIDERANDO a Transparência reduzida da gestão;
CONSIDERANDO as irregularidades na execução dos termos de parcelamentos;
CONSIDERANDO o repasse parcial das contribuições devidas ao regime próprio, no valor de R$ 1.813.855,27, que corresponde a mais de 30% do total devido;
CONSIDERANDO que a gestora do regime próprio, ao se omitir de cobrar os repasses devidos, por meio de ofícios ou outras medidas cabíveis, ao Prefeito, bem como de comunicar a esta Egrégia Corte,
vinculou-se à irregularidade relativa ao não repasse das contribuições, contribuiu para a situação previdenciária inadequada;
CONSIDERANDO a ausência de registro individualizado dos segurados;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alínea(s) b , da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR irregulares as contas do(a) Sr(a) Leila Torres dos Santos, relativas ao exercício financeiro de 2018
APLICAR multa no valor de R$ 9.183,00, prevista no Artigo 73 da Lei Estadual 12.600/04 inciso(s) III , ao(à) Sr(a) Leila Torres dos Santos, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito
em julgado desta deliberação, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de Contas
(www.tce.pe.gov.br) .

Marcilio Rodrigues Cavalcanti:
CONSIDERANDO a Transparência reduzida da gestão;
CONSIDERANDO as irregularidades na execução dos termos de parcelamentos;
CONSIDERANDO o repasse parcial das contribuições devidas ao regime próprio, no valor de R$ 1.813.855,27, que corresponde a mais de 30% do total devido;
CONSIDERANDO o funcionamento precário dos órgãos colegiados;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso III, alínea(s) b , da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);
JULGAR irregulares as contas do(a) Sr(a) Marcilio Rodrigues Cavalcanti, relativas ao exercício financeiro de 2018
APLICAR multa no valor de R$ 9.183,00, prevista no Artigo 73 da Lei Estadual 12.600/04 inciso(s) III , ao(à) Sr(a) Marcilio Rodrigues Cavalcanti, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do
trânsito em julgado desta deliberação, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet deste Tribunal de
Contas (www.tce.pe.gov.br) .
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Fundo Previdenciário do Município de Cabrobó, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, no prazo indicado, se houver, a medida a seguir relacionada :
1.Utilizar as notas explicativas que contenham informações sobre a composição de direitos e obrigações relevantes e informar sobre fato relevante para a avaliação da situação patrimonial do ente. (item
2.1.12)
2.Empregar esforços para o funcionamento regular dos órgãos colegiados em observância à legislação municipal, evitando prejuízo ao controle social dos atos de gestão do regime próprio. (item 2.1.11)
3.Realizar o devido registro, no balanço patrimonial, dos valores das prestações atualizadas a receber dos Termos de Parcelamento. (item 2.1.4)
4.Adotar o registro individualizado de contribuições dos servidores conforme determina o Art. 18 da Portaria MPS nº 402/2008, base de dados essa que deve pertencer à unidade gestora do regime próprio,
sendo atualizada adequadamente. (item 2.1.10)
5.Adotar ações efetivas para equacionar o déficit fiscal como plano de amortização e medidas complementares ou realizar segregação de massas para resguardar a sustentabilidade do regime próprio
determinada pelo art. 40, caput, da Constituição Federal. (item 2.1.9)
6.Realizar o necessário estudo de viabilidade orçamentária, financeira e fiscal do plano de amortização apresentado pelo atuário antes de adotá-lo por meio de diploma legal específico, obedecendo ao art.
40, caput, da Constituição Federal. (item 2.1.9)
7.Realizar o devido registro das reservas matemáticas em consonância com o procedimento adotado a partir do MCASP 2014, comunicando à contabilidade municipal acerca do montante a ser registrado no
passivo não circulante. (item 2.1.6)
8.Realizar o adequado registro contábil dos créditos a receber referentes às contribuições previdenciárias não repassadas no exercício a fim de preservar a transparência da gestão e a observância da NBC
T16.5, item 4, quanto à necessária tempestividade e visibilidade da informação contábil. (item 2.1.12)
9.Realizar o pagamento das contribuições pendentes de recolhimento ou celebrar o necessário termo de parcelamento em consonância com a legislação pertinente, resguardando a liquidez de solvência do
regime próprio. (itens 2.1.4, 2.1.8, 2.1.12).
DETERMINAR, por fim, o seguinte:
À Diretoria de Plenário:
a. Anexar cópia desta decisão à Prestação de Contas de Governo da Prefeitura de Cabrobó, relativa ao exercício de 2018.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 1723950-3
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
AUDITORIA ESPECIAL
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 
INTERESSADO: JOAMIR ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: DR. DANIEL GOMES DE OLIVEIRA – OAB/PE Nº 34.500, DR. FILIPE FERNANDES CAMPOS – OAB/PE Nº 31.509, DR. LUÍS ALBERTO GALLINDO MARTINS – OAB/PE Nº 20.189, DRA.
ANA LUÍS A LEITE DE ARAÚJO MARQUES – OAB/PE Nº 34.366, DRA. MARIANA MACHADO CAVALCANTI – OAB/PE Nº 33.780, DR. RAPHAEL GOMES FERREIRA DE OLIVEIRA – OAB/PE Nº 26.432
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 15 /2023

AUDITORIA ESPECIAL. ESTADO DE EMERGÊNCIA. ALEGAÇÃO. LICITAÇÃO. DISPENSA. SÓCIOS CASADOS. PREGÃO. REQUISITOS. TRANSPORTE ESCOLAR.
CONTRATO. PRORROGAÇÃO. INEXECUÇÃO. ACOMPANHAMENTO.
1. A emergência ou calamidade pública deve estar associada à “urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares”.
2. A simples decretação de estado de emergência não possui o condão de tornar legal e legítima toda e qualquer contratação realizada sem licitação durante sua vigência,
devendo, inclusive, ser restrita ao combate da situação existente.
3. Em processos de dispensa de licitação, embora não seja expressamente vedada por lei a participação de empresas que possuem sócios casados entre si, atenta contra os
princípios administrativos.
4. Nos Editais constantes de Processos de Pregão para transporte escolar, devem constar Orçamentos detalhados, projetos básicos e estudo de rotas, além de informações
que evidenciem os custos unitários e total do serviço, e distâncias percorridas. 
5. A prorrogação de contratos é condicionada à comprovação da manutenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.
6. Quando constatada a inexecução contratual, ainda que parcial, é cabível a imputação solidária entre o ordenador de despesas e o contratado beneficiado pelo pagamento
realizado por serviços/bens não executados/recebidos.
7. A execução de contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado para tal função.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 1723950-3, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator,
que integra o presente Acórdão, 

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria, as Defesas e documentos apresentados;
CONSIDERANDO o Parecer MPCO nº 575/2021, da lavra do ilustre Procurador Gilmar Lima;
CONSIDERANDO a existência de decretação de situação de emergência administrativa e financeira sem amparo legal;
CONSIDERANDO a irregular dispensa de licitação para contratação emergencial de transporte escolar;
CONSIDERANDO os indícios de direcionamento de dispensa de licitação;
CONSIDERANDO a existência de irregular processamento em processo de Pregão;
CONSIDERANDO a existência de empresas de propriedade de cônjuges participando da mesma cotação para instrução de processos de licitação;
CONSIDERANDO a inexistência e/ou insuficiência de projeto básico em licitações relativas à contratação de transporte escolar;
CONSIDERANDO a existência de edital omisso quanto ao valor estimado para a execução dos serviços (Pregão nº 9/2013);
CONSIDERANDO a rescisão intempestiva do Pregão nº 9/2013 objetivando criar situação de urgência para justificar contratação sem licitação (Dispensa nº 2/2016);
CONSIDERANDO as inconsistências no Termo de Referência da Dispensa nº 2/2016 e no Edital do Pregão nº 6/2016;
CONSIDERANDO a existência de execução de serviços sem lastro contratual;
CONSIDERANDO o desvio de recursos do Fundeb para pagamento do transporte universitário - contrato oriundo da Dispensa Emergencial nº 24/2013;
CONSIDERANDO a prorrogação irregular de prazo do contrato emergencial oriundo da Dispensa Emergencial nº 24/2013;
CONSIDERANDO a existência de despesa sem comprovação - contrato oriundo da Dispensa Emergencial nº 24/2013 (R$ 360.074,35 e R$ 20.160,00);
CONSIDERANDO a existência de indícios de pagamento indevido no contrato s/nº, oriundo do Pregão nº 9/2013 (R$ 741.276,87);
CONSIDERANDO a existência de subcontratação integral do objeto licitado;
CONSIDERANDO a existência de descumprimento de cláusulas editalícias relativamente aos Contratos nºs 5/2016 e 44/2016;
CONSIDERANDO a existência de indícios de pagamento de despesas indevidas;
CONSIDERANDO a ausência de controle interno na execução dos serviços de transporte escolar;
CONSIDERANDO a existência de execução de serviço por empresa participante do Pregão nº 26/2017, antes da conclusão do processo licitatório;
CONSIDERANDO a existência de inconsistências no projeto básico do Pregão nº 26/2017;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, incisos II e VIII, parágrafo 3º, combinados com o artigo 75 da Constituição Federal e no artigo 59, inciso III, letra “b”, da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
Em julgar IRREGULAR o objeto da presente AUDITORIA ESPECIAL.
IMPUTAR o débito solidário:
1)De R$ 741.276,87 a Joamy Alves de Oliveira, Maria José Gomes Santiago e D.M.P Transportes & Serviços, e
2)De R$ 298.836,70 a Joamy Alves de Oliveira, Maria José Gomes Santiago e CJ de Figueiredo – ME.
Os citados valores devem ser atualizados monetariamente a partir do primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao do processo ora analisado, segundo os índices e condições estabelecidos na legislação
local para atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal, e recolhidos aos cofres públicos municipais, no prazo de 15 dias do trânsito em julgado deste Acordão, devendo cópias das Guias de
Recolhimento serem enviadas a este Tribunal para baixa do débito. Não o fazendo, que sejam extraídas Certidões dos Débitos e encaminhadas ao Prefeito do Município, que deverá inscrever os débitos na
Dívida Ativa e proceder as suas execuções, sob pena de responsabilidade.
DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69, combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor da Prefeitura Municipal de Araçoiaba, ou quem vier a sucedê-
lo, que atenda às medidas a seguir relacionadas, no prazo de 180 dias: 
1. Devolver à conta específica do FUNDEB os valores de R$ 10.640,00 e R$ 10.080,00, devidamente corrigidos, retirados indevidamente para pagamento de transporte universitário;
2. Elaborar projetos básicos, conforme determinado em Resolução desta Corte de Contas, notadamente a TC nº 156/2021;
3. Adote medidas para instituir, totalmente, os itens de estruturação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, notadamente quanto aos serviços de transporte escolar e Controladoria
Municipal.
DETERMINAR, ainda, que: A Coordenadoria de Controle Externo, por meio de seus órgãos fiscalizadores, verifique, nas auditorias/inspeções que se seguirem, o cumprimento das presentes determinações,
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa. 

Recife, 25 de janeiro de 2023.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Ricardo Rios - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2110149-8
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CONCURSO
UNIDADE GESTORA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
INTERESSADOS: JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 16 /2023

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2110149-8, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o que está contido no Relatório de Auditoria, que integra os autos;
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CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco,
Em julgar LEGAIS as nomeações objeto destes autos, concedendo o registro dos respectivos atos relacionados no Anexo Único, em virtude de concurso público regido pelo Edital da Defensoria
Pública de Pernambuco, ocorridas no exercício de 2021, decorrentes de concurso público regido pelo Edital nº 01-DPE, de 22 de setembro de 2017, para provimento efetivo do cargo de Defensor
Público.

Recife, 25 de janeiro de 2023.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Ricardo Rios - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

ANEXO ÚNICO

Nome CPF Cargo Data da Nomeação
DANIEL BARACHO NUNES 048.663.104-48 Defensor Público do Estado de Pernambuco 09/01/2021
JULIANA PARANHOS DE MELO 073.134.814-11 Defensor Público do Estado de Pernambuco 09/01/2021
DANILO VITAL DE OLIVEIRA 054.536.284-99 Defensor Público do Estado de Pernambuco 09/01/2021
PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA 053.922.993-85 Defensor Público do Estado de Pernambuco 09/01/2021
MARIANA DE FREITAS CHAFFIN 132.436.707-56 Defensor Público do Estado de Pernambuco 09/01/2021
DEBORA DA SILVA ANDRADE 034.011.965-96 Defensor Público do Estado de Pernambuco 24/04/2021
BERNARDO AUGUSTO FERREIRA DUARTE 068.607.546-30 Defensor Público do Estado de Pernambuco 24/04/2021
GIOVANA FIGUEIREDO LEITE 067.110.434-99 Defensor Público do Estado de Pernambuco 24/04/2021
LUCIANA FREIRE LOSSE 072.897.624-28 Defensor Público do Estado de Pernambuco 24/04/2021
JOSEPH RAPHAEL ALENCAR BRANDAO 056.098.924-57 Defensor Público do Estado de Pernambuco 24/04/2021
NELSON MENDES DA SILVA 104.701.127-19 Defensor Público do Estado de Pernambuco 08/05/2021
MARIA CRISTINA NUNES DE OLIVEIRA RIBEIRO 176.899.208-88 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021
ANDRE PINHEIRO CRUZ 838.798.462-00 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021
PAULA GISELLY DE MEDEIROS SILVA 066.695.564-62 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021
MARILIA OLIVEIRA MARTINS 019.184.103-05 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021
RAQUEL SILVA ARAUJO 072.023.644-41 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021
RENAN DO NASCIMENTO SANTOS 627.261.103-04 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021
EDIVANE CRISTINA TENORIO DE ANDRADE BASTOS 066.302.594-08 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021
THIAGO CARVALHO MARTINS 073.770.144-74 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021
FERNANDA PEREIRA BARBOZA 100.025.496-89 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021
JOSE MOTA FLORENCIO NETO 046.013.904-51 Defensor Público do Estado de Pernambuco 02/10/2021

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2212925-0
01ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE - CONCURSO
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE
INTERESSADO: JOSÉ IRLANDO DE SOUZA LIMA 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 17 /2023

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2212925-0, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO o que está contido na fundamentação da Proposta de Deliberação do Relator;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco,
Em julgar LEGAIS as nomeações objeto destes autos, concedendo o registro dos atos relacionadas nos Anexos I, II e III, em virtude de concurso público regido pelo Edital nº 001/2019, da Prefeitura de Santa
Cruz da Baixa Verde.

Recife, 25 de janeiro de 2023.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Ricardo Rios - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

ANEXO I

Nome CPF Cargo Data Nomeação
ANGELA MARIA MARINHO RODRIGUES FELIX 087.876.304-00 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 18/03/21
MÁRCIO JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA 061.422.004-12 PROFESSOR II - HISTÓRIA 18/03/21
LEANDRO FREIRE DE SIQUEIRA 110.891.434-94 PROFESSOR II - MATEMÁTICA 18/03/21
POLLYANA NADEJE DA SILVA 074.741.974-48 PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA 18/03/21

ANEXO II

Nome CPF Cargo Data Nomeação
CINTIA MARIA SILVA DE SÁ 038.503.724-48 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 08/02/21
ADIMILSA ALVES DA SILVA MELO 054.716.474-24 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 08/02/21
MATEUS RODRIGUES DA SILVA 119.701.264-85 VIGIA 18/03/21

ANEXO III

Nome CPF Cargo Data Nomeação
MARTA COELHO FERNANDES 111.493.564-64 AGENTE DE ENDEMIAS 08/02/21
JULIANA EUGÊNIA PEREIRA BARBOSA 125.358.234-38 AGENTE DE ENDEMIAS 08/02/21
CENILDE DO NASCIMENTO RODRIGUES DOS SANTOS 365.471.058-14 AUXILIAR DE CRECHE 18/03/21
FERNANDA CARLA MAGALHÃES 049.587.104-42 ENFERMEIRO DE PSF 08/02/21
YURI PATRICK OLIVEIRA MEDEIROS 111.776.434-64 FONOAUDIÓLOGO 18/03/21
ANDRIELY SAMARA LEITE SOUSA 111.687.584-59 PSICÓLOGO 18/03/21
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PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2217406-0
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - CONCURSO
UNIDADE GESTORA: UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO
INTERESSADO: PEDRO HENRIQUE DE BARROS FALCÃO
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 18 /2023

ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. LEGALIDADE.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2217406-0, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO que as admissões ocorreram com base na Constituição Federal, artigo 37, inciso II; 
CONSIDERANDO que as admissões ocorreram para reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores da área de saúde;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual n.º 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco), 
Em julgar LEGAIS as nomeações objeto destes autos, concedendo, consequentemente, o registro dos respectivos atos dos servidores listados no Anexo Único.

Recife, 25 de janeiro de 2023.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

Anexo Único

NOME CPF CARGO DATA ADMISSÃO
KAROLINA ARAÚJO DE CARVALHO 081.733.424-66 MÉDICO NEONATOLOGISTA 03/01/2020
KÉRCIA AMORIM DE OLIVEIRA 043.722.444-95 MÉDICO NEONATOLOGISTA 03/01/2020
MARIA PAULA COSTA BANDEIRA E FARIAS 055.964.854-54 MÉDICO NEONATOLOGISTA 03/01/2020
MYRTSON GURGEL DE MENDONCA 039.743.824-96 MÉDICO NEONATOLOGISTA 03/01/2020
PETRA BRISSANTT SILVA 043.930.864-06 MÉDICO NEONATOLOGISTA 03/01/2020

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2110463-3
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO - CONCURSO
UNIDADE GESTORA: TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO
INTERESSADO: DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 19 /2023

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SERVIDORES. ADMISSÃO.
A forma de ingresso em cargo efetivo público da administração direta e indireta, é o concurso público, conforme preceitua o artigo 37, II, da carta magna federal.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2110463-3, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria que atestou inexistência de faltas relacionadas às admissões objeto dos autos;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e com os artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual n.º 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco).
Em julgar LEGAIS as setenta e seis nomeações objeto destes autos, concedendo, consequentemente, o registro dos respectivos atos dos servidores listados no Anexo Único.

Recife, 25 de janeiro de 2023.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Carlos Pimentel - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

ANEXO ÚNICO

Nome CPF Cargo Nomeação
ADRIANO MARABUCO DE ALBUQUERQUE LIMA 012777363-08 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 25/03/2021
ALEX LUIZ SOARES DOS SANTOS 747334354-87 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 03/11/2021
ALEXANDRE INACIO ERIC HALLEY E SÁ FILHO 056220244-71 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 05/11/2021
ALICE SUSANNE SANTANA 061644454-00 Analista de Gestão - Área Administração 06/04/2021
ANA LETICIA DE OLIVEIRA SOUZA 065215044-60 Analista de Gestão - Área Julgamento 03/11/2021
ANACLETO JOSE DE LUCENA FERREIRA 071821854-07 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
ANDRESSA MONTEIRO PASSOS 004432413-84 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
ANTONIO CARLOS DE MORAES CAVALCANTI 767234884-15 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 19/05/2021
ARTHUR PIMENTEL DE ANDRADE 101707384-85 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 03/11/2021
ARY GUILHERME SIQUEIRA LOURENCO MAGIOLI 078348016-43 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 18/05/2021
AUGUSTO CARLOS DINIZ COSTA FILHO 043181734-02 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
BRUNO CORREIA DE ARAUJO AMORIM 050731334-80 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 03/11/2021
BRUNO EDUARDO DE CASTRO CARRILHO 055328474-60 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
BRUNO GONCALVES MIRANDA 035773814-42 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
BRUNO MONTEIRO DE ARAUJO 092809924-57 Analista de Gestão - Área Julgamento 11/03/2021
CARLOS EDUARDO BATISTA DE OLIVEIRA 039195754-66 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
CARMEM SOLANGE WACHHOLZ 059571119-70 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 03/11/2021
CAROLINA DE SOUZA REGO 081519019-00 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 10/03/2021
DALMO ANDERSON COSTA DE MENDONÇA 049409714-06 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 16/06/2021
DANIEL TEIXEIRA DE MELO 061333594-55 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 10/03/2021
DANIELA MENDONCA PIRES 068603564-05 Analista de Gestão - Área Administração 17/06/2021
DANIELLA NOVAES GOMES 071026414-35 Analista de Gestão - Área Julgamento 08/03/2021
DAVID VIANA DE OLIVEIRA 027001803-48 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 03/11/2021
DIOGO JONATHAN MATTHEUS DE MELO SANTOS 062850174-92 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
EDER DE FREITAS GONCALVES 956617781-04 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
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ELIANA MARIA DE PAULA 278382598-86 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 14/07/2021
EMERSON GRZEIDAK 016109731-60 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
EZIO VIANA DOS REIS 0569492882-2 Analista de Gestão - Área Julgamento 19/08/2021
FABIANA BEZERRA QUEIROGA 024581734-46 Analista de Gestão - Área Administração 09/07/2021
FERNANDO BEZERRA GALVAO MORQUECHO 075292084-70 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 08/04/2021
FERNANDO CLEMENTE DA SILVA JUNIOR 856051074-53 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 29/09/2021
FERNANDO ROBERIO PASSOS TEIXEIRA FILHO 097346704-50 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
FERNANDO TIAGO NASCIMENTO MEDEIROS 073076794-93 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
FRANCISCO GOMES DE AMORIM 077058384-94 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 10/11/2021
FRANCISCO HENRIQUE RAMIRES DE BARROS BARRETO 064204114-83 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 16/03/2021
GENIVAL ANDRADE DE OLIVEIRA 050610784-11 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 03/11/2021
GLEIDSON DA COSTA CAMPOS 523045822-49 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 15/03/2021
GUILHERME SOUZA RODRIGUES 027481113-89 Analista de Gestão - Área Administração 08/03/2021
HENRIQUE SERGIO BARROS CAVALCANTI JUNIOR 073954524-88 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
HUDSON MAGALHAES FROES 043332745-67 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 11/03/2021
IGOR SOUZA DANTAS 788449165-68 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 03/11/2021
KLEBER PINTO BIONDI VIEIRA 071871474-14 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 03/11/2021
LUCAS MONTEIRO CAJADO 043850023-71 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
LUISE MARIA GUIMARAES MACEDO 083097814-31 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 09/11/2021
LUMA MARIA RODRIGUES DE HOLANDA MENEZES 055324404-33 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
MACLEI NASCIMENTO DAMASCENO 044646765-02 Analista de Gestão - Área Julgamento 16/04/2021
MARCELO DE LIMA BALZANA FILHO 104665497-76 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 14/05/2021
MARCELO VICTOR BARBOSA XAVIER 070689514-22 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 03/11/2021
MARIA EDUARDA RIBEIRO DE LIMA 096866184-06 Analista de Gestão - Área Administração 25/03/2021
MARIO HENRIQUE BOREL DE ARAUJO 029937804-76 Analista de Gestão - Área Administração 25/03/2021
MILTON DE MOURA RESENDE NETO 096581774-17 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
NESTOR HUMBERTO BATISTA MACHADO 036416184-10 Analista de Gestão - Área Administração 08/03/2021
OBED LEITE VIEIRA 053982443-70 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
PEDRO ROCHA BARRETO RODRIGUES 058377934-45 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
RAFAEL BARBOSA BRITO DA MATTA 091107194-66 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 08/03/2021
RAFAEL GUERRA PESSOA DE LUNA 061123394-04 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
RENATA VIANA DE NORONHA 096077794-60 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 15/03/2021
RICARDO MOMBERG ROMAO 059238494-29 Analista de Gestão - Área Administração 10/03/2021
ROBSON EDUARDO RIBEIRO DE MIRANDA FILHO 045427953-14 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
ROMILDO BARBOSA GUEDES 071632644-29 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 11/05/2021
ROUBIER MUNIZ DE SOUSA 025903354-58 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 03/11/2021
SAVIO NICOLI SOUSA AGUIAR 092265146-90 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 03/11/2021
SERGIO PEIXOTO CAMPOS LIMA 014401825-07 Analista de Gestão - Área Administração 10/06/2021
TARCISIO MARCIO DE ABREU 026096934-60 Analista de Gestão - Área Administração 26/10/2021
TASSYLLA OLIVEIRA LINS 071656944-20 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
THIAGO MONTEIRO BESERRA 083179144-61 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 09/06/2021
TIAGO ALVES DA COSTA 093117964-50 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
TIAGO DE BARROS CORREIA MAXIMO 064438684-39 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
TIAGO FERNANDO ANDRADE MARTINS 083584444-78 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 11/11/2021
VANESSA HIRAKAWA MARTINS 052166364-47 Analista de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 03/11/2021
VICTOR LUIZ SILVA LUGAO 001457541-89 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Obras Públicas 29/11/2021
VIOLETA MORATO FIGUEIREDO REGIS DE CARVALHO 046219894-48 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 20/05/2021
VITOR FERREIRA FIDELIS DA SILVA 058108884-02 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 08/03/2021
WALLACE ALVES EMILIANO 030479401-50 Analista de Gestão - Área Julgamento 08/03/2021
YOSEPH WILLY MARANHAO DE BRITO BEZERRA 049642993-09 Auditor de Controle Externo - Área Auditoria de Contas Públicas 07/05/2021
ZEILTON ERNESTO FERRAZ FILHO 055422624-30 Analista de Gestão - Área Julgamento 08/11/2021

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 21100273-2
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
MODALIDADE - TIPO: Gestão Fiscal - Gestão Fiscal
EXERCÍCIO: 2018
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Machados
INTERESSADOS:
ARGEMIRO CAVALCANTI PIMENTEL
SAULO AUGUSTO BARBOSA VIEIRA PENNA (OAB 24671-PE)
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

ACÓRDÃO Nº 20 / 2023

GESTÃO FISCAL. DESPESA COM PESSOAL. EXTRAPOLAÇÃO. NÃO REDUÇÃO DO TERÇO LEGAL NO PERÍODO INTERMEDIÁRIO.
1. Não cabe aplicação de sanção pecuniária em virtude da não redução do terço mínimo do excesso da Despesa Total com Pessoal no período intermediário, mas tão somente
ao final do período legal para o reenquadramento.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 21100273-2, ACORDAM, por maioria, os Conselheiros da PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos
do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal,
e dispõe, em seu artigo 59, sobre as atribuições dos Tribunais de Contas na fiscalização de seu cumprimento, ratificadas pela Lei Orgânica do TCE/PE, especialmente, no artigo 14;
CONSIDERANDO, também, a competência do Tribunal de Contas de processar e julgar infração administrativa contra as leis de finanças públicas, consoante disposição expressa da Lei Federal nº 10.028/2000
- Lei de Crimes Fiscais, notadamente no artigo 5º;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas de Pernambuco, a cada quadrimestre, verifica o cumprimento dos limites legais relativos à Despesa Total com Pessoal, por força do artigo 22 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e, em verificando que o montante da Despesa Total com Pessoal ultrapassou 90% do limite legal (54%), ou seja, quando a Despesa Total com Pessoal ultrapassa os 48,6%, o TCE-
PE envia ofício alertando o gestor (artigo 59, § 1º, inciso II), o que se repete a cada nova publicação de Relatório de Gestão Fiscal, enquanto a Despesa Total com Pessoal estiver acima de 48,6%;
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela equipe técnica deste Tribunal (Inspetoria Regional de Surubim);
CONSIDERANDO que o excesso da Despesa Total com Pessoal registrado no 2º semestre de 2017 deveria ser reduzido em 1/3 ao final do 2º quadrimestre de 2018, e o restante do excedente eliminado até
o final do 1º quadrimestre de 2019, uma vez que foi considerada a duplicação de prazo prevista no artigo 66 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO que de fato ocorreu a irregularidade apontada pela equipe técnica, em virtude da não redução do excesso da despesa com pessoal apurado no 2º semestre de 2017 em pelo menos 1/3 ao
final do 2º quadrimestre de 2018;
CONSIDERANDO, contudo, que não cabe aplicação de sanção pecuniária em virtude da não redução do terço mínimo no período intermediário (ao final do 2º quadrimestre de 2018), mas tão somente ao
final do período legal para o reenquadramento (1º quadrimestre de 2019);

JULGAR regular com ressalvas o presente processo de Gestão Fiscal, responsabilizando: 
Argemiro Cavalcanti Pimentel

Presentes durante o julgamento do processo:
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CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Diverge
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2215147-3
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 24/01/2023
ADMISSÃO DE PESSOAL REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRINHAÉM - CONCURSO 
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRINHAÉM
INTERESSADO: FRANZ ARAÚJO HACKER
ADVOGADO: Dr. EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES – OAB/PE Nº 30.630
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO T.C. Nº 21 /2023

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PESSOAL. ADMISSÃO.
1.A regra constitucional para ingresso em cargo público efetivo é o concurso público.
2.Compete aos Tribunais de Contas apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 2215147-3, ACORDAM à unanimidade, os Conselheiros da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator, que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO que, embora a Prefeitura de Sirinhaém estivesse desenquadrada do patamar máximo de comprometimento da RCL com a DTP no período de referência, qual seja 3° quadrimestre de 2015;
CONSIDERANDO que, de acordo com reiteradas decisões desta Corte, a extrapolação ao limite prudencial estabelecido pela LRF não prejudica a concessão de registro para nomeações destinadas às áreas
de saúde e educação, sempre que presentes requisitos de razoabilidade;
CONSIDERANDO a natureza formal da falha relacionada ao atraso no envio de documentação;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, e nos artigos 42 e 70, inciso III, da lei Estadual nº 12.600/2004 – Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco,
Em julgar LEGAIS os atos relacionados às pessoas listadas no Anexo I, concedendo, por consequência, respectivos registros.

Recife, 25 de janeiro de 2023.
Conselheiro Marcos Loreto - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Carlos Pimentel - Relator
Conselheiro Carlos Porto
Conselheiro Valdecir Pascoal
Presente: Dra. Maria Nilda da Silva – Procuradora

ANEXO I

NOME CPF CARGO LOCAL NOMEAÇÃO
AMANDA DA SILVA FERREIRA LIMA 089.802.874-45 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE SANTO AMARO - MICRO ÁREA 12 11/02/2016
CARLA VANIA DA SILVA 041.614.954-55 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE OUTEIRO DO LIVRAMENTO - MICRO ÁREA 7 11/02/2016
GILVANIA MARIA SIQUEIRA VERÇOSA 070.139.824-82 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE PORTO DE PEDRA - MICRO ÁREA 2 11/02/2016
GLEIZE MARIA DE ALMEIDA SILVA 050.308.924-94 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE BARRA DE SIRINHAÉM - MICRO ÁREA 7 11/02/2016
RAIZA MARIA DE ANDRADE LIMA 093.310.914-86 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE A VER O MAR - MICRO ÁREA 5 11/02/2016
ROBSON OLIVEIRA DA SILVA 095.656.004-09 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE BARRA DE SIRINHAÉM - MICRO ÁREA 10 11/02/2016
ROSINEIDE BANDEIRA DE ALMEIDA 008.250.864-00 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE A VER O MAR - MICRO ÁREA 4 11/02/2016

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO REALIZADA EM 25/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 21100537-0RO002
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
MODALIDADE - TIPO: Recurso - Recurso Ordinário
EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes
INTERESSADOS:
ROGERIO WALACE POVOA DE AGUIAR
GUSTAVO HENRIQUE SILVA VALENCA (OAB 46593-PE)
ORGÃO JULGADOR: PLENO
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO Ranilson Brandão Ramos

ACÓRDÃO Nº 22 / 2023

RECURSO ORDINÁRIO. DESPROVIMENTO.
1. O recurso ordinário deve ser desprovido quando as alegações recursais são insuficientes para afastar as irregularidades que motivaram a deliberação recorrida.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 21100537-0RO002, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do PLENO do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos
do voto do Relator , que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO que as alegações recursais são insuficientes para afastar as graves irregularidades que motivaram a aplicação da multa;
Em, preliminarmente, CONHECER do presente processo de Recurso Ordinário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO Ranilson Brandão Ramos , Presidente da Sessão : Não Votou
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO , relator do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha
Procurador do Ministério Público de Contas: GUSTAVO MASSA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO REALIZADA EM 25/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 22101007-5
RELATOR: CONSELHEIRA TERESA DUERE
MODALIDADE - TIPO: Consulta - Consulta
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EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Granito
INTERESSADOS:
JOÃO BOSCO LACERDA DE ALENCAR
ORGÃO JULGADOR: PLENO
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO Ranilson Brandão Ramos

ACÓRDÃO Nº 23 / 2023

MATÉRIA RELATIVA A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. SILÊNCIO NA LEI LOCAL. ANALOGIA COM O REGIME JURÍDICO ÚNICO ESTADUAL. POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. A jurisprudência do STJ firmou a possibilidade de interpretação analógica em relação à matéria de servidores públicos, quando inexistir previsão específica no diploma
normativo do Estado ou do município. Precedentes: RMS 30.511/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 22.11.2010; e RMS 15.328/RN, Rel. Min. Maria
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 2.3.2009.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 22101007-5, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do PLENO do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos do voto
da Relatora , que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2°, inciso XIV, da Lei Estadual n° 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);
CONSIDERANDO que a Consulta atende aos pressupostos de admissibilidade (artigos 197, 198, inc. IX, e 199, todos do Regimento Interno deste Tribunal – Resolução TC n.º 15/2010);
CONSIDERANDO os termos do Parecer MPCO n.º 865/2022;

Em conhecer e responder o presente processo de Consulta, nos seguintes termos: 
I – A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou a possibilidade de interpretação analógica em relação à matéria de servidores públicos, quando inexistir previsão específica no diploma
normativo do Estado ou do município;
II – É possível aplicar aos servidores municipais o artigo 139 e respectivo parágrafo único do Estatuto dos Servidores do Estado de Pernambuco, no caso de omissão a respeito do tema na legislação municipal.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO Ranilson Brandão Ramos , Presidente da Sessão : Não Votou
CONSELHEIRA TERESA DUERE , relatora do processo
CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha
Procurador do Ministério Público de Contas: GUSTAVO MASSA

1ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 24/01/2023
PROCESSO TCE-PE N° 21100409-1
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Governo
EXERCÍCIO: 2020
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Tamandaré
INTERESSADOS:
SERGIO HACKER CORTE REAL
EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB 30630-PE)
ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO MARCOS LORETO

PARECER PRÉVIO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. LIMITES. DESCUMPRIMENTO. DISPENSA. PANDEMIA COVID-19. DEMAIS
LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS. CUMPRIMENTO. RGPS. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. RECOLHIMENTO PARCIAL. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE.
1. Diante do enfrentamento da Pandemia de COVID-19, os municípios pernambucanos estavam dispensados do reenquadramento da DTP durante o exercício de 2020,
conforme prevê o art. 65, inciso I da LRF, c/c art. 1º do Decreto Legislativo Estadual nº 09/2020.
2. Devido ao estado de calamidade pública provocado pela pandemia de COVID-19, os prefeitos não podem ser responsabilizados pelo descumprimento do limite de aplicação
de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino durante os exercícios de 2020 e 2021, nos termos do art. 119 do ADCT.
3. A omissão do gestor em recolher as contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral de Previdência Social afronta os postulados do interesse público e da
economicidade, bem como o princípio do equilíbrio financeiro-atuarial do regime.
4. Pontual desconformidade em aspectos analisados, a depender da gravidade atribuída, pode ser relevada no contexto existente, para fins de recomendação de aprovação
das contas, com ressalvas, à luz dos princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade.

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 24/01/2023,
CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas de governo;
CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de Contas de Governos Municipais-GEGM;
CONSIDERANDO os argumentos constantes na defesa apresentada;
CONSIDERANDO que, embora o Executivo Municipal tenha descumprido o limite para a Despesa Total com Pessoal a partir do último semestre do exercício, o interessado dispunha de prazo para
reenquadramento ao limite legal, nos termos do art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO que os municípios pernambucanos estavam dispensados do reenquadramento da DTP no exercício de 2020, conforme art. 65 da LRF, combinado com o art. 1º do Decreto Legislativo
Estadual nº 09/2020;
CONSIDERANDO não ser cabível a responsabilização do Prefeito pelo descumprimento do limite de gastos na manutenção e desenvolvimento do ensino durante o exercício em questão, conforme determina
o art. 119 do ADCT;
CONSIDERANDO a ausência de recolhimento de contribuições patronais ao RGPS no montante de R$ 440.001,31, equivalente a 7,63% do montante das contribuições patronais devido no exercício (R$
5.765.662,29);
CONSIDERANDO que, a despeito da irregularidade previdenciária supramencionada, há que se levar em conta a situação excepcional vivenciada no exercício de 2020 em razão da Pandemia do Coronavírus
(COVID 19), que resultou na decretação do estado de calamidade pública em âmbito nacional — Decreto Legislativo Federal nº 6/20 — e estadual — Decreto Legislativo Estadual nº 9/20, com efeitos até 31
de dezembro de 2020; 
CONSIDERANDO que o município não possui Regime Próprio de Previdência Social;
CONSIDERANDO o descumprimento do artigo 42 da LRF, devido à indisponibilidade de caixa em três fontes de recurso ao término do exercício, atingindo saldo negativo total de R$ 2.454.383,31;
CONSIDERANDO, todavia, que o município apresentou superavit financeiro de R$ 7.147.217,27 ao término do exercício, bem como uma razoável capacidade de pagamento de suas dívidas de curto prazo,
alcançando um índice de liquidez imediata de 1,33 e índice de liquidez corrente de 3,50;
CONSIDERANDO que o município apresentou nível Desejado de transparência pública, conforme aplicação de metodologia de levantamento do ITMPE; 
CONSIDERANDO que as falhas remanescentes, após apreciação da defesa, não representam gravidade suficiente para macular as presentes contas; 
CONSIDERANDO os princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade;

Sergio Hacker Corte Real:
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;
EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Tamandaré a aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). Sergio Hacker Corte Real, relativas ao exercício financeiro de 2020.

Parecer Prévio
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DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Tamandaré, ou quem vier a sucedê-
lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir relacionadas :
1. Atentar para a consistência das informações sobre as receitas e as despesas municipais, prestadas aos órgãos de controle; 
2. Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de saldos em cada conta para realização de despesas, evitando, assim, contrair obrigações sem
lastro financeiro, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;
3. Aplicar no presente exercício o valor de R$ 2.938.097,17 na manutenção e desenvolvimento do ensino municipal, referente ao montante não aplicado no exercício sob análise para o atingimento do
percentual mínimo com gastos na MDE;
4. Regularizar a situação dos valores não recolhidos ao RGPS, de modo a evitar que sejam pagos maiores valores a título de multas e juros, causando danos ao erário municipal;
5. Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução dos gastos com pessoal aos limites impostos pela Lei Complementar n° 101/2000.

Presentes durante o julgamento do processo:
CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão : Acompanha
CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo
CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha
Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 650/2023
PROCESSO TC Nº 2214932-6
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): TERCIO FERRAZ PEREIRA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRA MARIA TERESA CAMINHA DUERE
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 2469/2022 - FUNAPE, com vigência a partir de 31/05/2022

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 23 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRA MARIA TERESA CAMINHA DUERE

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 651/2023
PROCESSO TC Nº 2216773-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARIA VANDETE BARBOSA DO NASCIMENTO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRA MARIA TERESA CAMINHA DUERE
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 22/2022 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Lagoa do Ouro, com vigência a partir de 03/08/2022

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 23 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRA MARIA TERESA CAMINHA DUERE

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 652/2023
PROCESSO TC Nº 2217360-2
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARIA DO SOCORRO SANTOS
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRA MARIA TERESA CAMINHA DUERE
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 032/2022 - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Lajedo, com vigência a partir de 02/09/2022

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 23 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRA MARIA TERESA CAMINHA DUERE

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 653/2023
PROCESSO TC Nº 2210786-1
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARIA APARECIDA DANTAS DE ARAUJO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 005/2023- Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Pesqueira- IPSEMP , com vigência a partir de 01/10/2019.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 21 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 654/2023
PROCESSO TC Nº 2214887-5
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): PEDRO TAVARES VITAL
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 2418/2022 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 31/05/2022.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Decisões Monocráticas
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Recife, 25 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 655/2023
PROCESSO TC Nº 2214892-9
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARGARETH MARIA DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 2318/2022 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 31/05/2022.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 25 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 656/2023
PROCESSO TC Nº 2216362-1
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): SALATIEL FRANCISCO GOMES FILHO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 141/2022 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município do Jaboatão dos Guararapes - JABOATÃOPREV, com vigência a partir de 02/07/2022.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 25 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 657/2023
PROCESSO TC Nº 2218915-4
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): JOCINALDA GENUINO DA SILVA ALBUQUERQUE 
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Ato nº 001/2016 - Secretário da Fazenda e da Administração de Olinda, com vigência a partir de 01/01/2016.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 25 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 658/2023
PROCESSO TC Nº 2219118-5
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): CARLOS FREDERICO FILGUEIRA DE LUNA 
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Ato nº 288/2022 - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Olinda, com vigência a partir de 01/09/2022.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 25 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 659/2023
PROCESSO TC Nº 2219537-3
PENSÃO
INTERESSADO(s): MARINETE BEZERRA LEITE
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5225/2022 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 26/07/2022.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 25 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 660/2023
PROCESSO TC Nº 2219580-4
PENSÃO
INTERESSADO(s): ELIZANGELA JOAQUIM DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Ato nº 268/2022 - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Olinda, com vigência a partir de 15/12/2019.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 25 de Janeiro de 2023
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
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Pauta

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

2050453-6 Prefeitura Municipal de Itapissuma ADMISSÃO DE PESSOAL

Benedita Alves Pereira Contratação Temporária

Jesanias Rodrigues de Lima 2019

José Bezerra Tenório Filho

RELATORA: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

2110128-0 Prefeitura Municipal de São Joaquim do Monte ADMISSÃO DE PESSOAL

Eduardo José de Oliveira Lins Concurso

2021

2219907-0 Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão RECURSO

Elias Alves de Lira Embargos de Declaração

(Adv. Flávio Augusto Lima da Costa - OAB: 29297PE) 2016

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

20100788-5 Prefeitura Municipal De São Lourenço Da Mata AUDITORIA ESPECIAL

Edserv CONFORMIDADE

(Adv. Guilherme Silveira De Barros - OAB: 30316PE) 2019

Erik Cesar Sarmento Diniz

(Adv. Matheus Henrique Gouveia De Melo Pereira - OAB: 38298PE)

Liberkleyton Dos Santos Felix

Felipe Gustavo De Almeida Silva

Lourenca Muniz Franca Dos Santos

(Adv. Rafael Gomes Pimentel - OAB: 30989PE)

(Adv. Ana Paula Gomes Medeiros Fernandes Da Costa - OAB: 46405PE)

(Adv. Leonardo Oliveira Silva - OAB: 21761PE)

21100715-8 Prefeitura Municipal De Garanhuns AUDITORIA ESPECIAL

Ines Eliane Afonso Ferreira Madeira CONFORMIDADE

Wilza Alexandra De Carvalho Rodrigues Vitorino 2021

Maria Gorete Costa Ferro

Sivaldo Rodrigues Albino

(Adv. Henrique Figueira Vidon - OAB: 32773PE)

22100742-8 Instituto De Previdência Dos Servidores Municipais De Moreno AUDITORIA ESPECIAL

Adriana Cristina Medeiros Alves De Araujo CONFORMIDADE

Ana Lucia De Araujo 2021

Angela Roberta Lessa De Andrade

Ciro Reis De Freitas

Edmilson Cupertino De Almeida

(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE)

Edvaldo Rufino De Melo E Silva

(Adv. Henrique De Andrade Leite - OAB: 21409PE)

Elisangela Silva Trindade

Josineide Oliveira De Santana

Ladyodeyse Da Cunha Silva Santiago

Sofia Mayumi Fukushima Gomes

Thamires Freire De Cerqueira Silva

Vera Leticia Moreira Lins

22100667-9 Fundo Municipal De Previdência De Moreilândia AUTO DE INFRAÇÃO

Vicente Teixeira Sampaio Neto DESCUMPRIMENTO DE NORMATIVO

2022

20100035-0 Câmara Municipal Do Recife AUDITORIA ESPECIAL

Eduardo Amorim Marques Da Cunha CONFORMIDADE - ACOMPANHAMENTO

Emanuel Ismael De Louvor Pereira 2019

(Adv. Marcio Jose Alves De Souza - OAB: 05786PE)

Jaime Pessoa De Paiva Neto

Rafael Acioli Medeiros

(Adv. Marcio Jose Alves De Souza - OAB: 05786PE)

Romero Jatobá Cavalcanti Neto

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

2215165-5 Universidade de Pernambuco       ADMISSÃO DE PESSOAL

Pedro Henrique de Barros Falcão Concurso

2018

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

22100309-5 Câmara Municipal De Altinho PRESTAÇÃO DE CONTAS

Leomar Cicero Farias De Lima GESTÃO

Jair Pessoa De Azevedo 2021

15100350-6ED001 Prefeitura Municipal De Caruaru RECURSO

Carlos André Simões Veras EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(Adv. Bernardo De Lima Barbosa Filho - OAB: 24201PE) 2014

15100350-6ED002 Prefeitura Municipal De Caruaru RECURSO

Antônio Ademildo Da Silva Tabosa EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(Adv. Cinthia Rafaela Simoes Barbosa - OAB: 32817PE) 2014

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

2056287-1 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Cambucá RECURSO

Alex Robevan de Lima Embargos de Declaração

(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB:30630PE) 2016

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

22100674-6 Fundo Estadual Do Trabalho Do Estado De Pernambuco AUTO DE INFRAÇÃO

Fábio Barros E Silva DESCUMPRIMENTO DE NORMATIVO

2022

22100290-0 Prefeitura Municipal De Macaparana GESTÃO FISCAL

Maviael Francisco De Morais Cavalcanti GESTÃO FISCAL

(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2020

22100316-2 Câmara Municipal De São José Do Egito PRESTAÇÃO DE CONTAS

Leonidas Campos De Brito GESTÃO

(Adv. Gustavo Lacerda Estrela Alves - OAB: 18938PB) 2021

Rogerio Lacerda Estrela Alves

21100652-0 Prefeitura Municipal De Camaragibe AUDITORIA ESPECIAL

Amanda Viana Norat CONFORMIDADE

Nadegi Alves De Queiroz 2021

(Adv. Leonardo Lins E Silva - OAB: 38206PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

1820123-4 Distrito Estadual de Fernando de Noronha   AUDITORIA ESPECIAL

Daniel Bezerra Auditoria Especial

Guilherme Cavalcanti da Rocha Leitão 2018

Lídia Albuquerque Araújo Pontes

(Adv. Gustavo Vieira de Melo Monteiro - OAB: 16799PE)

1854753-9 Gabinete de Projetos Especiais do Recife AUDITORIA ESPECIAL

Geraldo Júlio Auditoria Especial

Jacil Empreendimentos Ltda. 2018

João Guilherme de Godoy Ferraz

Sefe - Serviços Especiais de Fundações e Estruturas Ltda.

(Adv. Amanda Arraes de Albuquerque Maranhão - OAB: 52312PE)

(Adv. Gustavo Vieira de Melo Monteiro - OAB: 16799PE)

(Adv. Marcelo Pupe Braga - OAB: 23921PE)

(Adv. Maria Luiza Barbosa Castilho - OAB: 35764PE)

(Adv. Rodrigo Domingos Zirpoli - OAB: 25052PE)

(Adv. Sophia Domingos Zirpoli - OAB: 28486PE)

RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

21100384-0 Prefeitura Municipal De Taquaritinga Do Norte PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ivanildo Mestre Bezerra GOVERNO

(Adv. Williams Rodrigues Ferreira - OAB: 38498PE) 2020

(Adv. Leonardo Azevedo Saraiva - OAB: 24034PE)

Eriberto Marculino

Ivaldenicio Hipolito De Medeiros

Poliana Santana Andrade

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO DIA 02/02/2023
HORÁRIO: 10h

CONTINUA NA PÁGINA 29
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CONTINUAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO DIA 02/02/2023

21100504-6 Prefeitura Municipal De Floresta PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ricardo Ferraz GOVERNO

Dacyo Gomes De Sa Ferraz 2020

Eziuda Maria De Sousa

Ricardo Henrique Meira Cavalcanti

21100492-3 Prefeitura Municipal De Cumaru PRESTAÇÃO DE CONTAS

Mariana Mendes De Medeiros GOVERNO

(Adv. Marcus Vinícius Alencar Sampaio - OAB: 29528PE) 2020

(Adv. Paulo Gabriel Domingues De Rezende - OAB: 26965-DPE)

Jadiel Lopes De Albuquerque

Karla Thaísa Peixoto Agostinho

21101035-2ED001 Prefeitura Municipal De Jatobá RECURSO

S. Chaves - Advocacia E Consultoria EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(Adv. Marcio Jose Alves De Souza - OAB: 05786PE) 2021

(Adv. Socrates Vieira Chaves - OAB: 14117PE)

17100195-3ED001 Secretaria De Educação De Pernambuco RECURSO

Emílio Veludo Lopes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(Adv. Mauro Cesar Loureiro Pastick - OAB: 27547-DPE) 2016

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

22100886-0ED001 Prefeitura Municipal De Trindade RECURSO

Helbe Da Silva Rodrigues Nascimento EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(Adv. Antonio Joaquim Ribeiro Junior - OAB: 28712PE) 2022

(Adv. Larissa Mendes De Oliveira Muniz - OAB: 46024PE)

20100574-8ED001 Prefeitura Municipal De Buíque RECURSO

Arquimedes Guedes Valenca EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2018

20100520-7 Prefeitura Municipal De Bodocó AUDITORIA ESPECIAL

Danilo Delmondes Rodrigues CONFORMIDADE

(Adv. Paulo Gabriel Domingues De Rezende - OAB: 26965-DPE) 2019

Tulio Alves Alcantara

(Adv. Paulo Jose Ferraz Santana - OAB: 5791PE)

21100307-4 Prefeitura Municipal De Macaparana AUDITORIA ESPECIAL

Betania De Lourdes Ribeiro Dos Santos Cavalcanti CONFORMIDADE

(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 2020

RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR 

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

2220040-0 Secretaria Extraordinária da Copa de 2014 RECURSO

Milton Coelho da Silva Neto, Embargos de Declaração

(Adv. Aldem Johnston Babosa Araújo - OAB: 21656PE) 2012

(Adv. Marcus H. Batista Mello - OAB: 14647PE)

PROCESSO ÓRGÃO/INTERESSADO MODALIDADE/TIPO/EXERCÍCIO

18100796-4 Prefeitura Municipal De Ouricuri PRESTAÇÃO DE CONTAS

Francisco Ricardo Soares Ramos GOVERNO

(Adv. Paulo Roberto Fernandes Pinto Junior - OAB: 29754PE) 2017

(Adv. Gustavo Paulo Miranda De Albuquerque Filho - OAB: 42868PE)

(Adv. Natalie Aragone De Albuquerque Mello - OAB: 49678PE)

(Adv. Renato Cicalese Bevilaqua - OAB: 44064PE)

Josicélio Costa Amorim

Ludja Suely Braga Silva Amaral

19100298-7 Prefeitura Municipal De São José Do Egito PRESTAÇÃO DE CONTAS

Evandro Perazzo Valadares GOVERNO

(Adv. Marcio Jose Alves De Souza - OAB: 05786PE) 2018

Fabrício Ferreira Martins

Luiza Maria Gomes De Siqueira

18100319-3ED001 Instituto De Previdência Dos Servidores Públicos Do RECURSO

Município De Garanhuns EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Izaias Regis Neto 2017

(Adv. Luciclaudio Gois De Oliveira Silva - OAB: 21523PE)

(Adv. Júlio Tiago De Carvalho Rodrigues - OAB: 23610PE)

18100331-4ED001 Prefeitura Municipal De Garanhuns RECURSO

Izaias Regis Neto EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Glauco Brasileiro De Lima 2017

(Adv. Luciclaudio Gois De Oliveira Silva - OAB: 21523PE)

Recife, 25 de janeiro de 2023.

DIRETORIA DE PLENÁRIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Teresa Duere
Vice-Presidente

Valdecir Pascoal
Corregedor

Carlos Neves
Ouvidor

Carlos Porto
Diretor da Escola de Contas

Marcos Loreto
Presidente da Primeira Câmara

Dirceu Rodolfo
Presidente da Segunda Câmara

CONSELHO DIRETOR

Ranilson Brandão Ramos
Presidente
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